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AO PROGRAMA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 

CONSUMIDOR MUNICIPAL DE MARACANAÚ – CE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

F.A nº 25.10.0564.001.00086-3 

 

 

KASINSKI ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. 

(atual denominação de CNK ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS 

LTDA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

62.798.475/0001- 22, com sede na Alameda Araguaia, 2044, Tamboré, 

em Barueri/SP, representada na forma do seu estatuto social, por sua 

advogada que esta subscreve, vem, respeitosamente, apresentar 

ESCLARECIMENTOS 

à reclamação oferecida por ESDRAS DA SILVA FARIAS, 

brasileiro, inscrito no CPF 645.241.083-00, residente e domiciliado na 

Rua 24, n. 124-A, bairro Jereissati I, Maracanaú – CE, CEP 61900-490.  
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1. DOS FATOS 

 

O Reclamante firmou contrato junto a Reclamada, na data 

de 10 de outubro de 2025, visando a aquisição de um veículo.  

 

No momento da assinatura do contrato, o Reclamante 

alega ter pagado R$ 5.303,79 (cinco mil trezentos e três reais e setenta e 

nove centavos), a título de pagamento da 1ª parcela e adiantamento 

parcial das taxas de administração.  

 

O Reclamante aduz que o representante comercial lhe 

garantiu que o veículo seria entregue em 08 (oito) dias após o pagamento 

da primeira parcela do contrato, o que não ocorreu. 

 

Diante das informações expostas, requer o Reclamante a 

restituição dos valores pagos de forma imediata e integral. 

 

2. DOS ESCLARECIMENTOS 

 

Antes de ingressar no mérito das informações solicitadas 

pelo Reclamante, importante se faz fazer uma breve explicação acerca da 

atuação da Reclamada, bem como a forma de comercialização e 

formalização do contrato de consórcio e as formas de cancelamento. 

 

A Reclamada é administradora de consórcios e não atua 

como instituição financeira apta a efetuar empréstimos ou 

financiamentos. Ainda, deve-se destacar que é uma empresa consolidada 

e que preza pela total satisfação de seus clientes.   

 



 

Rua Helena, nº 335, conjunto 82  
Vila Olímpia – São Paulo – SP 
Tel: (11) l 3040-5820 
contato@gmcarvalho.com.br 

A atuação da Reclamada ocorre por intermédio de seus 

representantes, sendo esta pautada em consonância com os ditames 

legais, buscando sempre a perfeição nos atos de vendas realizadas, 

independente do meio ou local em que atua.   

 

Ou seja, não é a Reclamada que comercializa consórcio 

e sim, os representantes comerciais, que não são funcionários, mas 

parceiros comerciais, e não possuem contrato de exclusividade. Eles 

podem comercializar consórcios de outras empresas.   

 

Conforme disposição expressa do artigo 10, §3º da Lei nº 

11.795/2008, para ingressar em um grupo de consorcio há duas fases 

distintas: A primeira é uma fase preliminar, pré-contratual, na qual o 

interessado, por meio de “Proposta de Participação em Grupo de 

Consórcio” formaliza a sua intenção em participar do grupo de consórcio.  

 

Já a segunda fase, constitui a aceitação, ou não, da 

referida proposta pela administradora de consórcio, que após análise da 

capacidade econômica do interessado, pode aprovar ou reprovar a 

proposta.   

 

Assim, a proposta, que consiste na 1ª (primeira) fase, é 

considerada uma materialização do interesse do contratante em 

ingressar em um grupo de consórcio.   

 

Desta feita, a adesão do contratante em um grupo de 

consórcio só será efetivada após a aprovação desta proposta pela 

administradora.   
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É importante frisar as etapas entre a captação do cliente e 

a conclusão da proposta do consorciado junto à empresa.  

 

O contratante, ao procurar o vendedor (representante 

comercial), é informado acerca do valor da carta de crédito, do valor do 

pagamento inicial, do prazo do grupo, bem como do valor das parcelas.   

 

Havendo o manifesto interesse do contratante em anuir 

com o contrato, o vendedor (representante comercial) procede ao 

preenchimento da “Proposta de Participação em Grupo de Consórcio” e 

informa o valor da antecipação da taxa de administração somado à 1ª 

parcela, ao passo que explica, minuciosamente, as especificidades de um 

contrato de consórcio, para que não pairem dúvidas acerca dele.  

 

Somente após o preenchimento desta documentação, bem 

como realização do pagamento supramencionado é que a proposta será 

enviada para a administradora, para que se proceda à segunda fase.   

 

Nesta fase, a Reclamada, com intuito de intensificar o 

processo de verificação e garantir qualidade à prestação do serviço, 

realiza uma ligação telefônica ao contratante, sendo esta gravada, a fim 

de confirmar a ausência de vício de consentimento de vontade deste e 

para confirmação de dados.   

 

Dessa forma, fornece mais uma oportunidade para que o 

contratante tire dúvidas quanto (i) ao plano de consórcio contratado, (ii) 

formas de contemplação, (iii) formas de pagamento e (iv) valor total do 

contrato.  
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Ainda, aproveita a oportunidade para (i) confirmar dados 

cadastrais, (ii) explicar novamente sobre o sistema de consórcio, (iii) 

esclarecer se houve alguma irregularidade na contratação, questionando, 

principalmente, se houve alguma promessa ou garantia que esteja fora 

do regulamento do consórcio, e (iv) enfatizar que a empresa Reclamada 

não comercializa cotas contempladas ou com promessa de contemplação 

com prazo determinado.   

 

Estando todos os documentos, bem como as respostas 

desta ligação em conformidade com o regulamento, a administradora, 

com a anuência expressa do contratante, efetivará a contratação da cota 

de consórcio.   

 

No caso do Reclamante, todos os procedimentos 

supracitados foram estritamente seguidos.   

 

Quanto a política de cancelamento, conforme aduzido 

anteriormente, segue estritamente os ditames da lei, a qual possibilita 

duas formas de cancelamento aos seus consorciados.   

 

A primeira forma de cancelamento se dá caso o 

consorciado solicite o cancelamento após a contratação e antes da 

realização da primeira assembleia subsequente à assinatura do contrato. 

Neste momento, todos os valores pagos serão devolvidos imediatamente 

e de forma integral.  

 

A segunda forma se dá caso ele decida pelo cancelamento 

ao longo do seu contrato. Neste caso, o consorciado poderá efetuar a 

rescisão a qualquer tempo, porém, os valores já pagos, somente serão 

devolvidos quando houver o sorteio de sua cota, dentro das assembleias 
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de cotas inativas ou ao final do contrato, caso estas não sejam sorteadas 

e terão os descontos de todas as taxas pactuadas no contrato.   

 

E, no que tange ao momento da devolução das quantias 

pagas ao desistente do plano de consórcio, a Lei de Consórcios (Lei nº 

11.795/2008) é clara, em seu artigo 30, cumulado com o artigo 22, §2º e 

32, que os valores devem ser devolvidos somente quando da 

contemplação da cota inativa do consorciado ou ao término do grupo, em 

caso desta não ser sorteada.   

 

Por conseguinte, não há o que se falar em restituição 

imediata, sob pena de se estar violando Lei Federal. Importante destacar 

que o Reclamante detinha pleno conhecimento destes termos, posto que 

estão dispostos no regulamento e elencados dentre os esclarecimentos 

principais que são suscitados diretamente na proposta assinada.   

 

Deve, pois, o Reclamante aguardar que seja contemplado 

para que possa ter os valores pagos restituídos, com os descontos 

previstos no contrato, que prevê multa em caso de inadimplemento do 

consorciado, tudo de acordo com a legislação vigente.   

 

Salienta que essa devolução, caso não haja contemplação 

durante as assembleias dos cancelados, será realizada ao término do 

grupo consorcial. 

 

No caso do Reclamante, a cota permanece ativa, tendo 

em vista que não houve pedido formal de cancelamento. Além disso, 

a data da venda ocorreu em 10/10/2025 e a primeira assembleia em 

22/10/2025, ou seja, caso o Reclamante deseje o cancelamento terá 
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que aguardar o final do grupo ou a contemplação nas assembléias dos 

cancelados.  

 

3. DO PEDIDO 

 

Ante o exposto, estando plenamente esclarecidos os 

fatos atinentes à presente reclamação, requer o arquivamento desta como 

“fundamentada e atendida”. 

 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2025. 

 

 

 

Nathália Gonçalves de Macedo Carvalho 

OAB/SP 287.894 
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sns0501 - V.BY -  Us.0003372  -  VINICIUS RO                                                                                                                                                                 Pag.:    1
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                             Demonstrativo do Consorciado

Grupo: 00505   Cota: 0319.05           Nome: ESDRAS DA SILVA FARIAS                               CPF..: 645.241.083.00         Bem: A060-AUTOS R$ 62.364,00                                  Bloq.Correspondencia: NAO
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prazo Grupo: 120 Meses     Data da Ultima Assembleia do Grupo: 20/01/2031     Adesao....: 057 10/10/2025     R.G..: 99015014370                  Revenda.: 119295 IMPERIAL CONSOR   Atendimento: 119295 IMPERIAL CONSOR
Prazo Quota: 080 Meses  (+)Situacao: 014 - PROCON - CONSULTAR JURIDICO        Contrato..:      009060772     Nascimento: 24/07/1980              Vendedor: 119295 IMPERIAL CONSOR   Cobrador...: 000000
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---Endereco--------Logradouro----------------------------------------Numero-Complemento------------------------------Bairro----------------------------------Cidade----------------------------------------UF-CEP------
=> Residencial     RUA 24                                               124                                          JEREISSATI I                            MARACANAU                                     CE 61900 450

---Telefone---------DDD--Numero-----Ramal-----------------Telefone---------DDD--Numero-----Ramal-----------------Telefone---------DDD---Numero----Ramal----------------Telefone---------DDD--Numero-----Ramal----------
=> Celular        (  85) 98830-8449

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--PCL-- HISTORICO                DATA       DATA       DATA            VALOR         VALOR          VALOR          FUNDO     SEGURO     OUTROS      MULTAS                              PERC.     PERC.     PERC.  LCTO
                              VENCIMENTO ASSEMBLEIA PAGAMENTO        CREDITO        DEVIDO           PAGO          COMUM       VIDA    VALORES       JUROS                            COBRADO  AMORTIZ.      DFP.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
057      02 Parcela Inicial   17/10/2025 22/10/2025 10/10/2025     62.364,00      5.303,82       5.303,82         748,38      41,85                                                    1,2000    1,2000               1
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
T  O  T  A  I  S ---------------------------------------------------------->                     5.303,82         748,38      41,85                                                              1,2000

----------------------------------------------------------------------------------------------- CONTEMPLACAO/FATURAMENTO ----------------------------------------------------------------------------------------------
CONTEMPLACAO: NAO CONTEMPLADO

-----------------------------------------------------------TERMOS/DEBITOS----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
RECUPERACAO...     A               DIFERENCA DE LANCE.          %                SALDO A PAGAR PCLS   98,8000  %          70.821,93
TERMO RATEADO.     A               CORRECAO SD.CAIXA..          %                DIFERENCA PARCELAS            %
PRAZO REDUZIDO 041 A 120           GARANTIA DE PRECO..          %                SEGURO VIDA  [SIM]                        3.306,15
TERMO VARIAVEL 041 A 056           DIF.DESCONTEMPLACAO          %                JUROS.............    1,0000  %
                                                                                 MULTA.............    2,0000  %
                                                                                 DESPESAS JURIDICAS
                                                                                 DESP.REG.GARANTIA.
                                                                                 DESPESAS COBRANCA.
                                                                                 SALDO DEVEDOR TOTAL  98,8000  %          74.128,08

------------------------------------------------------------------------------------------------ COMPOSICAO AMORTIZACAO -----------------------------------------------------------------------------------------------

                                                                                -------- P A G A R --------        --------- P A G O ---------
                                               FUNDO COMUM .............         98,8000 %        61.615,63          1,2000 %           748,38
                                               TAXA DE ADMINISTRACAO ...         13,7750 %         8.590,64          7,2250 %         4.505,80
                                               FUNDO DE RESERVA ........          0,9875 %           615,84          0,0125 %             7,79

                                               TOTAIS ..................                          70.822,11                           5.261,97

------- H I S T O G R A M A  ---- Pcls Abertas [079]  Pagas [001]------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                           1         1         1         1         1         1         1         1         1         1         2
                 1         2         3         4         5         6         7         8         9         0         1         2         3         4         5         6         7         8         9         0
        12345678901234567890123456789012345678901234567890123456789012345678901234567890123456789012345678901234567890123456789012345678901234567890123456789012345678901234567890123456789012345678901234567890
        --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
        RRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRR................P

--------------------------------------------------------------------------------------- PARCELAS VENCIDAS E DO MES DE REFERENCIA --------------------------------------------------------------------------------------
                                                                        PCL DT.VENC. DT.ASS.   DIAS     VL.PARCELA  MULTA/JUROS  VALOR ATRASO
                                                                        058 17/11/25 21/11/25               938,34        0,00         938,34
                                                                        Diferenca de Parcelas......
                                                                        VALOR A PAGAR EM ABERTO....         938,34                     938,34
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ASS.REF.: 058    VENCTO: 17/11/2025    % IDEAL:    1,1250    % TX.ADM.: 21,00   FIL.COB:           505    CREDITO :        62.364,00             PROXIMA ASSEMBLEIA: 058   DATA: 21/11/2025     VENCTO: 17/11/2025
                 ASSEMB: 21/11/2025    % SEGVIDA:  0,0550    % TX.FRES:  1,00   PARCELA:        938,34    CATEGORIA:       76.084,08                                       HORARIO: 09:30 h     LOCAL: ADMINISTRADORA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Contrato KSK - ESDRAS DA SILVA FARIAS
October 10, 2025

KSK Administradora de Consórcio LTDA
Document Sender : KSK Consórcio
Signer: ESDRAS DA SILVA FARIAS
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GrupoCota Proposta
00505 0319.05009060772

Proposta de Participação em Grupo de Consórcios de

Bens Móvel, Imóvel ou Serviço
Dados do Consorciado
1. Nome / Razão Social
ESDRAS DA SILVA FARIAS
2. Nacionalidade
BRASILEIRO

3. Sexo
Masculino

4. Estado Civil
Casado

5. CPF/CNPJ
645.241.083-00

6. RG/Inscr. Estadual
99015014370 7. Órgão Emissor 8. Data Nasc./Fundação

24/07/1980
9. Endereço para Correspondência
RUA 24, 124 -

10. Bairro
JEREISSATI I

11. CEP
61900-450

12. Cidade
MARACANAU

13. Estado
CE

14. Telefone Residencial
-

15. Telefone Celular
85-988308449

16. Telefone Comercial
-

17. E-mail
patricia.gomes_2011@hotmail.com

18. Nome da Empresa 19. Profissão/Cargo
20. Renda Mensal
R$
3.221,31

21. Valor do Patrimônio
0,00

22. Nome da Mãe
MARIA ODETE DA SILVA FARIAS
23. Autoriza a divulgação de seus dados cadastrais para os participantes do grupo de consórcio
aderido?
(X) Sim ( ) Não

Administradora de Consórcio

24. KSK ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA., inscrita no CNPJ/ MF sob nº
62.798.475/0001-22, com sede na Alameda Araguaia, 2.044 - 9º andar - Alphaville Industrial,
Barueri - SP, 06455-000, autorizada pelo BCB sob o nº Z 9590470.

Dados do Grupo

25. Prazo de Duração
120 meses

26. Máximo de Consorciados
1000

Dados do Bem

27. Código do Bem
A060

28. Descrição do Bem
AUTOS R$ 62.364,00

29. Valor do Crédito R$
62.364,00

Dados da Cota
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30. Prazo
080 meses

31. Taxa Adm.
21,0000 %

32. Antecipação Taxa
Adm.
0,0000 %

33. Fundo de
Reserva
1,0000 %

34. Seguro de
Vida
0,0550 %

35. Filial/Representação
IMPERIAL CONSOR

36. Vendedor
IMPERIAL CONSOR

Dados para Devolução de Valores

37. Autoriza a administradora a efetuar depósito na conta bancária, de minha titularidade, de
eventuais valores remanescentes, devoluções ou recursos não provisionados? (X) Sim ( ) Não

38. Crédito em Conta 39. Banco

40. Agência 41. Nº Conta de Depósito

42. Chave Pix 43. Tipo Chave Pix

Demais Declarações

46. Autoriza a administradora a enviar comunicações relativas às disposições do contrato por meio
de correspondência eletrônica, inclusive "newsletter", e-mail marketing, torpedo SMS e
WhatsApp? ☑ Sim ☐ Não
 

47. Está ciente de que se trata de contrato de consórcio, sem liberação imediata do crédito ou
garantia de contemplação, e não financiamento. E, que em caso de desistência ou cancelamento do
contrato, receberá os valores na forma e com os descontos descritos na Lei 11.795/2008 e fixados
no regulamento do grupo?

Sim Não

48. Declaro para os devidos que disponho de capacidade financeira para cumprir com as
obrigações de aporte próprio para concretização desta proposta e pagamento das parcelas, que,
nos termos do § 1º, Art. 5º, da Resolução BCB5155/2021, são expressos na forma de percentual e,
ainda, que os recursos não são originados de atos ilícitos, nos termos da Lei nº 9.613/1998.

Sim Não
 

49. Declara ser pessoa politicamente exposta, nos termos da Circular nº 3.461/2009 do BACEN:
Sim Não

50. Está ciente que não há comercialização de cotas contempladas ou com promessa de
contemplação?

Sim Não
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Quadro de Pagamentos e Composições dos Valores

Parcelas Fundo
Comum

Taxa de Administração Total: 21,0000
% (*)

Fundo de
Reserva
Total:

1,000 % (*) Seguro
Prestamista

(R$) (**)

Valor
Total da

Parcela na
data da

proposta
(R$) (***)

Composição da Taxa de
Administração

Antecipada
cobrada ao

mês
(A)

Mensal (B)
Total

cobrada ao
mês (A+B)

Fundo de
Reserva
cobrado

ao mês (*)

De A
Percentual

(*)
Percentual

(*)
Percentual

(*)
Percentual

(*)
Percentual

(*)
Percentual

(*)
Valor (R$) Valor (R$) Valor (R$) Valor (R$) Valor (R$) Valor (R$)

1ª 1ª 1,2000% 0,0000% 7,2250% 7,2250% 0,0125% 0,0550% R$
5.303,79R$ 748,36 R$ 0,00 R$ 4.505,79 R$ 4.505,79 R$ 7,79 R$ 41,85

2ª 2ª 1,1250% 0,0000% 0,3000% 0,3000% 0,0125% 0,0550% R$ 938,32R$ 701,59 R$ 0,00 R$ 187,09 R$ 187,09 R$ 7,79 R$ 41,85

3ª 78ª 1,2522% 0,0000% 0,1728% 0,1728% 0,0125% 0,0550% R$ 938,32R$ 780,92 R$ 0,00 R$ 107,76 R$ 107,76 R$ 7,79 R$ 41,85

79ª 79ª 1,2556% 0,0000% 0,1694% 0,1694% 0,0125% 0,0550% R$ 938,32R$ 783,04 R$ 0,00 R$ 105,64 R$ 105,64 R$ 7,79 R$ 41,85

80ª 80ª 1,2522% 0,0000% 0,1728% 0,1728% 0,0125% 0,0550% R$ 938,32R$ 780,92 R$ 0,00 R$ 107,76 R$ 107,76 R$ 7,79 R$ 41,85

ª ª % % % % % % R$R$ R$ R$ R$ R$ R$

ª ª % % % % % % R$R$ R$ R$ R$ R$ R$

ª ª % % % % % % R$R$ R$ R$ R$ R$ R$

ª ª % % % % % % R$R$ R$ R$ R$ R$ R$

ª ª % % % % % % R$R$ R$ R$ R$ R$ R$

TOTAL CONTRATADO NA DATA DA PROPOSTA (***) R$
79.431,07

ATENÇÃO: (*) Percentual aplicável sobre o Valor do Bem/Crédito Atualizado. (**) Percentual aplicável sobre o valor total do plano (valor do bem/crédito acrescido de
todas as taxas e contribuições, inclusive taxa de administração e fundo reserva). (***) Com exceção da 1ª Parcela, se cobrada na data desta Proposta, o valor das
demais poderá variar de acordo com o Contrato de Participação em Grupo de Consórcio por Adesão, inclusive pelos reajustes previstos.

Pelo presente instrumento particular de PROPOSTA DE PARTICIPAÇÃO EM GRUPO DE CONSÓRCIO,  de um lado a
Administradora de Consórcio, acima qualificada, e de outro lado o Consorciado, acima qualificado, têm, entre si, contratada,
a participação do Proponente no Grupo de Consórcio retro indicado,  objetivando o autofinanciamento do bem descrito  no
item 28,  cuja  organização  e  funcionamento  do  Grupo  serão  de  responsabilidade  da  Administradora,  que  adotará  o
Regulamento Geral (anexo), cujo proponente atesta e reconhece conformidade com Termo de Responsabilidade e seus
Adendos. A validade da presente proposta está condicionada ao efetivo pagamento, da quantia descrita no recibo abaixo,
através de depósito em dinheiro na conta corrente ou boleto bancário da administradora, ou ainda, com a compensação de
cheque emitido em favor da administradora. Com a assinatura e efetivo pagamento do valor descrito no recibo, haverá o
registro da proposta, oportunidade em que serão gerados o número do grupo e da cota contratada. Ao assinar esta
Proposta, o Consorciado declara ter ciência das condições do Regulamento Geral, e desde já, dentro destas estipulações,
ratifica que tem pleno conhecimento que:
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O bem ou conjunto de bens, serviços ou conjunto de serviços é o que consta descrito no item 28, que é adotado1.
como referência do valor da carta de crédito, descrito no item 29, e referência para o valor das contribuições
mensais.
A correção do valor da carta de crédito e das prestações mensais será pelos índices oficiais fixados na Assembleia2.
Inaugural: Imóvel - INCC/CUB / Bem móvel - IGPM, Tabela do fabricante ou FIPE / IPCA / Serviços - IGPM.
O local de constituição, funcionamento dos grupos, atendimento ao consorciado e realização das assembleias será o3.
descrito no item 24.
A Taxa de Administração será o percentual mencionado no campo 31 aplicado sobre o valor total do bem indicado, e4.
será paga mensalmente ao comitê percentual indicado, por mês de duração do Grupo de Consórcio, juntamente com
as parcelas do Fundo Comum. Será paga no ato da contratação à título de antecipação de Taxa de Administração o
percentual mencionado no item 32.
A Administradora aplica ao grupo de consórcio taxas de administração e créditos de valores diferenciados.5.
O prazo de duração do grupo é descrito no item 25, a contar da primeira Assembleia Ordinária, o prazo do contrato é6.
o descrito no item 30 e número máximo de cotas de consorciados ativos no grupo aderido é o constante do item 26.
O  consorciado  que  for  admitido  em grupo  em andamento  ficará  obrigado  ao  pagamento  integral  das  parcelas,  no7.
prazo remanescente para o término do grupo, através da diluição dos valores nas parcelas vincendas, por recursos
próprios ou abatimento da carta de crédito,  após a contemplação (por sorteio ou lance),  de forma a estarem
totalmente quitadas até a data da realização da última assembleia do Grupo. Na hipótese de contemplação por
lance, este será prioritariamente destinado às parcelas referentes às prestações já realizadas.
A contribuição mensal está mencionada no Quadro de Pagamentos e Composições dos Valores, que está descrito em8.
percentuais, tal como determinado na Circular 3.432/09 do Banco Central e Resolução BCB 155/2021. A contribuição
mensal ao Fundo Comum é apurada mediante a aplicação do percentual mencionado na coluna "Fundo Comum"
sobre o valor do bem referencial, atualizado. O Fundo de Reserva é obtido mediante ao percentual indicado no item
33, dividido pelo prazo no item 30, e aplicado sobre o valor do bem referência atualizado, acrescido de taxa de
administração e fundo de reserva, devendo ser pago mensalmente junto com as parcelas do Fundo Comum.
O valor do bem referencial, caso o consorciado tenha optado por contratá-lo, será obtido mediante a aplicação do9.
percentual  indicado  no  item  34,  sobre  o  valor  do  bem  referencial  atualizado,  ou  da  aplicação  de  Taxa  de
Administração Total e do Fundo de Reserva, a ser aplicada conforme descrito no quadro inferior vigente.
Sempre  participante  de  assembleia  por  sorteio  é  lance  o  Consorciado  ativo  que  estiver  em  dia  com  suas10.
contribuições, sendo que o Consorciado excluído participará do grupo dos excluídos para efeito de restituição dos
valores pagos.
Após a contemplação por sorteio, os lances livres e livres não concorrerão entre si e terão de aguardar uma nova11.
forma de tender ser admitidos em lance ordinário.
O seguro de vida será licitado conforme normas dispostas e poderá ser cobrado na primeira Assembleia, perante a12.
Administradora, em especial considerando.
É dada ao consorciado atualizadas as informações referentes à assembleia, prazos para atendimento, comissões,13.
taxas e demais detalhes de cumprimento do contrato.
Em atendimento ao disposto no Artigo 7º, III, "a", da Circular 3.432/09 do Banco Central do Brasil, declara que possui14.
capacidade  econômica  e  financeira  apta  para  assumir  o  compromisso  com  a  adimplência  e  pontualidade  nos
pagamentos mensais decorrentes da participação ao grupo de consórcio aderido, conforme o plano previsto no
Quadro de Pagamentos e Composições dos Valores.
Declara  que  sabe  que  a  capacidade  financeira  declarada  para  pagamento  das  prestações  é  distinta  da  análise  de15.
crédito  realizada  quando  da  contemplação,  com  a  apresentação  dos  documentos  descritos  no  regulamento,
oportunidade em que se poderá exigir garantias complementares.
Declara que sabe que são consideradas pessoas politicamente expostas os agentes públicos que desempenham ou16.
tenham desempenhado, nos últimos cinco anos, no Brasil ou em países, territórios e dependências estrangeiros,
cargos, empregos ou funções públicas relevantes, assim como seus representantes, familiares e outras pessoas de
seu relacionamento próximo.
O Consorciado manifesta, neste ato, sua Adesão a todos os termos e condições previstas no Regulamento, que se17.
encontra  devidamente  registrado  em  microfilme  sob  o  n.  1.1771.836  no  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  Títulos  e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Barueri-SP, que passa a fazer parte integrante da presente Proposta para
todos os fins e efeitos.
O Consorciado declara que recebeu previamente uma cópia desta Proposta e do citado Regulamento, e18.
uma vez que lhe foram franqueados os esclarecimentos necessários, não restando qualquer dúvida
pendente, manifesta nesta oportunidade sua concordância com todos os seus termos.
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O consorciado declara que foi  devidamente informado que as únicas formas de contemplação são19.
SORTEIO  ou  LANCE,  confirmando  que  NÃO  RECEBEU  QUALQUER  PROPOSTA  OU  PROMESSA  DE
CONTEMPLAÇÃO  ANTECIPADA,  SEJA  POR  SORTEIO  OU  LANCE.
Todos os pagamentos deverão, OBRIGATORIAMENTE, ser realizados em favor da administradora de20.
consórcio descrita no item 24, através de cheques nominais, boletos bancários ou depósito em conta
bancária: Banco Bradesco - Agência 2484, conta corrente 27.501-8.
O valor  de  recibo  descrito  abaixo  só  terá  validade mediante  a  apresentação do comprovante  de21.
pagamento do cheque nominal, boleto bancário em nome da administradora de consórcio descrita no
item 24 do resumo da proposta ou do depósito em na conta bancária indicada no item 20 da proposta.

October 10, 2025

Recebemos neste ato a importância de R$ 5.303,79 referente à antecipação da taxa de administração e 1ª parcela.

Local: Barueri/SP, October 10, 2025.

Canais de Comunicação: www.kskconsorcio.com.br - Atendimento ao Cliente: (11) 3410-8100
Ouvidoria: 08007774446 - Endereço: Alameda Araguaia, 2.044 - 9º andar - Alphaville Industrial, Barueri - SP, 06455-000

Proposta de Adesão - Segurado Pessoa Física

PROPOSTA DE ADESÃO PRESTAMISTA

I - Dados do PROPONENTE - Pessoa Física

Nome completo:
ESDRAS DA SILVA FARIAS

CPF/ME:
645.241.083-00

Data de Nascimento:
24/07/1980

Sexo:
Masculino

Endereço:
RUA 24, 124 - Profissão:

Município:
MARACANAU

Estado:
CE

CEP:
61900-450

Nacionalidade:
BRASILEIRO

Email:
patricia.gomes_2011@hotmail.com

Telefone:
85-988308449

Faixa de Renda:
R$ 3.221,31

II - Dados do(a) ESTIPULANTE e do CONTRATO
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Nome/Razão Social:
KSK ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

CPF/CNPJ:
62.798.475/0001-22

Endereço:
ALAMEDA ARAGUAIA, 2044

CEP:
06.455-000

Remuneração:
Contrato de Seguro Coletivo nº 0010061222000011855/2022

III - Dados da SEGURADORA

Razão Social:
COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDÊNCIA DO SUL

CNPJ:
92.751.213/0001-73

Endereço:
Av. Engenheiro Luis Carlos Berrini, n° 105 – 7° andar – Conj. 72, Cidade
Monções – São Paulo/SP

CEP:
04.571-010

IV - Dados do Seguro

Processo SUSEP no
15414.628440/2019-50 Produto: Capital Fixo**

Obrigação garantida:
Início de Vigência* 10/10/2025 Término da Vigência 20/01/2031
Custeio Contributário  

Sigla Coberturas do Seguro
Capital Segurado
saldo devedor
(categoria)

Prêmio
individual
por
cobertura
valor do
seguro mensal

Prêmio Líquido
Mensal Total: R$
41,85

Prêmio Mensal
Total: R$ 41,85MQC IPTA

Morte Qualquer Causa
Invalidez Permanente Total
p/
Acidente

R$ 76.084,08 R$ 41,85

* Os horários de início e término da vigência se dará às 24 (vinte e quatro) horas das datas indicadas acima.
**Modalidade na qual o capital segurado não varia ao longo da vigência, independentemente da evolução do valor da obrigação.

V - Taxa Comercial e Cálculo de Prêmio

Taxa
ComercialCálculo

IOF
0,38%

R$ 76.084,08 (categoria) x Taxa (0,0550)
_________________________________ x N
1000

*N = Prazo de Parcelamento da Dívida em meses.

VI - Beneficiários
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Na qualidade de Segurado, nomeio, por meio deste formulário, meu(s) beneficiário(s) a(s) pessoa(s)
indicada(s) conforme declaração abaixo, isentando a Seguradora de quaisquer responsabilidades
decorrentes desta nomeação.
Nome Completo CPF Grau de Parentesco Proporção (%)
Patrícia Paula Gomes de
Sousa Farias 01321672390 Cônjuge 100%

*A soma dos percentuais deverá totalizar 100%

VII - Dados de Cobrança

Forma de Pagamento:
( X ) Mensal ( ) Bimestral ( ) Trimestral ( ) Quadrimestral ( ) Semestral ( ) Anual
Tipo de documento de cobrança:
( ) Desconto em folha ( X ) Boleto Bancário ( ) Débito em Conta Corrente / Dia do débito:
Banco: Agência: Conta Corrente: CPF do Titular da C/C:
    
Autorizo o débito do valor correspondente as parcelas do seguro na conta acima informada, na data acordada, bem como eventuais reapresentações.

VIII - Carência

Não haverá a incidência de carência para eventos decorrentes de acidente pessoal, exceto para o
caso de suicídio que deverá ser respeitada uma carência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a
partir do início de vigência da cobertura individual.

INFORMAÇÕES AO PROPONENTE

A PREVISUL terá o prazo de até 15 (quinze) dias para manifestar-se sobre a proposta, contados a partir da
data do seu recebimento. A Seguradora poderá solicitar documentos complementares, para análise e
aceitação do risco ou da alteração da proposta, hipótese em que o prazo de análise ficará suspenso e
voltará a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação completa solicitada e
devidamente protocolada. A não aceitação do risco será comunicada, por escrito, ao proponente, seu
representante legal ou corretor de seguros. Não havendo manifestação da PREVISUL neste prazo, o risco
estará automaticamente aceito.

A aceitação da proposta está sujeita a análise do risco. O registro do produto é automático e não
representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP. O segurado poderá consultar a situação
cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br, bem
como as condições contratuais a partir do número do processo SUSEP definido neste documento.

PRIVACIDADE DE DADOS

A PREVISUL informa que os dados pessoais coletados serão utilizados para o cumprimento das obrigações
contratuais, fins regulatórios e atendimento aos nossos legítimos interesses, respeitando sempre as suas
expectativas, conforme nossa Política de Privacidade (publicada no site
http://portalprivacidade.previsul.com.br/).
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DECLARAÇÕES DO PROPONENTE

Declaro ter ciência de todas as condições negociadas com o ESTIPULANTE, bem como às disposições
contidas nas Condições Contratuais deste Seguro e solicito a minha adesão na apólice acima descrita.

Declaro, ainda, que:

Declaro que me foi disponibilizado e que tomei conhecimento do inteiro teor das Condições
Contratuais do seguro previamente à assinatura desta proposta;
Prestei as informações completas e verdadeiras e que caso seja constatado declarações inexatas ou
omissão de quaisquer informações que possam influir na aceitação desta proposta, perderei o
direito à indenização prevista no seguro contratado, além de estar obrigado ao pagamento do
prêmio vencido;
Estou ciente que o primeiro beneficiário do presente seguro será o ESTIPULANTE a quem deverá ser
paga a indenização, limitado ao capital segurado contratado. Na ocorrência de evento coberto, caso
o valor da obrigação financeira devida ao ESTIPULANTE, seja menor do que o valor a ser indenizado,
a diferença apurada será paga ao próprio segurado ou na sua ausência, ao(s) beneficiário(s)
indicado(s) no item VI do preâmbulo, ou ainda, na ausência destes, serão considerados como
beneficiários os previstos nos artigos 792 c/c 1.829 do Código Civil Brasileiro.
Declaro ainda que o produto e plano escolhidos estão de acordo com meu perfil de investimento e
adequados aos meus interesses, bem como o valor do prêmio é compatível com minha situação
financeira.

INFORMAÇÕES GERAIS

Serviços e Relacionamento, Assistência Dia & Noite, Sinistros, Sugestões, Dúvidas, Reclamações e
Cancelamentos 3003 6773 (capital e cidades metropolitanas) 0800 709 8059 (demais localidades) SAC -
0800 722 0264, todos os dias da semana, 24 horas por dia, inclusive em feriados nacionais. As ligações
podem ser a cobrar. Ouvidoria - 0800 722 0266, de segunda-feira a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto
feriados nacionais. Atendimento ao surdo: +55 (61) 2107-7176, faça a chamada a partir de um aparelho
adaptado com teclado alfanumérico. De segunda-feira a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados
nacionais. Para registro de reclamações junto à SUSEP acesse www.consumidor.gov.br.

DPSA – DECLARAÇÃO PESSOAL DE SAÚDE E ATIVIDADES

O presente Anexo deverá ser respondido apenas para os Proponentes cujo Capital Segurado seja acima de
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).
O Proponente deverá responder, pessoalmente, SIM ou NÃO para as perguntas a seguir:

Perguntas Respostas -
Preponentes

1 - Considera-se atualmente em boas condições de saúde e em plena atividade de
trabalho? Em caso negativo, explique.

Não Sim

2 - Tem qualquer deficiência de órgãos, membros ou sentidos? Especificar,
inclusive o grau de deficiência.

Não Sim
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Perguntas Respostas -
Preponentes

3 - Sofre atualmente ou sofreu nos últimos anos de alguma moléstia que o (a)
tenha obrigado a consultar médicos, hospitalizar-se, submeter-se a intervenções
cirúrgicas ou afastar-se de suas atividades de trabalho? Quando? Indique as
moléstias e outros detalhes.

Não Sim

4 - Pratica algum esporte de risco (alpinismo e escaladas, asa delta,
automobilismo, balonismo, bungee jump, mergulho, montanhismo, motociclismo,
motonáutica, paraglider e similares, parapente, paraquedismo, planador e
similares, ultraleve, voo acrobático, etc)? Em caso afirmativo detalhe o tipo de
esporte e a frequência.

Não Sim

5 - Usa ou usou nos últimos anos algum medicamento de forma rotineira para
tratamento? Em caso afirmativo, cite o(s) medicamento(s) e a(s) doença(s) que
trata ou tratou.

Não Sim

As informações declaradas na DPS podem influir na aceitação da proposta ou na taxa do prêmio. No caso
de preenchimento de informações inverídicas ou omissas, o Segurado perderá o direito à indenização,
além de ficar obrigado ao pagamento do prêmio vencido.
Caso seja necessário justificar/especificar sua(s) resposta(s), indique abaixo o(s) número(s) da(s)
questão(ões) e descreva(s):

 
 
 
 
 
 
 

ESDRAS DA
SILVA FARIAS

Assinado por ESDRAS DA SILVA FARIAS
Assinado em:October 10, 2025
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Assinado eletronicamente por: NATHALIA GONCALVES DE MACEDO CARVALHO;

Código de validação do documento: 88c2ee16 a ser validado no sítio do PROJUDI - TJBA.

10/11/2020 Siprov Benefícios

https://acesso.siprov.com.br/siprov-web/app/imprimir.jsf?id=4700163742230700627 5/15

REGULAMENTO PARA A CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DE GRUPOS
DE CONSÓRCIOS DE BENS MÓVEIS, IMÓVEIS E SERVIÇOS

O presente regulamento tem por objetivo disciplinar a relação jurídica entre a CNK Administradora de Consórcio Ltda., aqui
denominada CNK e o Consorciado, qualificados na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio, que estabelece os direitos e as
obrigações das partes, a partir da formalização da adesão pelo Consorciado ao grupo de consórcio, bem como as condições gerais e
específicas acerca das contemplações, desistência, liberação do crédito, e demais inerentes ao sistema consorcial, dentro dos ditames
legais da Lei 11.795/2008, Código de Defesa do Consumidor, por Normativos e Circulares do Banco Central do Brasil.

O contrato tem força de título executivo extrajudicial e o regulamento tem força contratual, gozando de validade a partir da assinatura
do Consorciado na Proposta de Adesão em Grupo de Consórcio, ou ainda pelo aceite eletrônico, seja pela adesão “online” ou por
telefone, vinculando as partes ao seu estrito cumprimento dispensando a formalização de qualquer outro instrumento, possuindo,
assim, validade jurídica e produzindo, de imediato, os seus efeitos jurídicos.

1 – O GRUPO DE CONSÓRCIO E SUA CONSTITUIÇÃO

1.1 – Por consórcio entende-se a reunião de pessoas naturais e jurídicas, em grupo fechado, as quais constituem um grupo de
consórcio, promovido pela CNK, com prazo de duração e número de cotas previamente determinadas, e tem por finalidade propiciar,
por meio de autofinanciamento, a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços. 
1.2 - O grupo é constituído na data de sua primeira Assembleia Geral Ordinária (AGO) a ser convocada pela CNK e encerramento
ocorrerá quando plenamente atendidos os objetivos do grupo, suas disposições contratuais e o cumprimento de todas as obrigações
estabelecidas entre as partes. 
1.3 - O prazo inicial do grupo será o estabelecido no item 27 da Proposta de Adesão e o número máximo de consorciados ativos no
grupo é o estabelecido no item 28 da Proposta de Participação. 
1.4 – O grupo, em caráter irrevogável e irretratável, será representado pela CNK em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, na defesa
dos direitos e interesses coletivamente considerados para o fiel cumprimento dos termos e condições estabelecidos neste Contrato de
Adesão e neste Regulamento. 
1.5 – Para hipótese de adesão em grupo novo, este deverá ser constituído no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da
assinatura deste instrumento. Caso o grupo não seja constituído neste prazo, a CNK restituirá integralmente as importâncias pagas a
partir do primeiro dia útil seguinte ao prazo de 90 dias, acrescidas dos rendimentos líquidos provenientes de sua aplicação financeira. 
1.6 – Para adesão em grupos em andamento, o prazo máximo do contrato será correspondente ao prazo remanescente do grupo. 
1.6.1 - O prazo de duração da cota poderá ser inferior ao prazo de duração do grupo, conforme escolha do plano solicitado pelo
Consorciado no momento da adesão ao consórcio, contudo, nunca ultrapassará o estipulado para o encerramento do grupo ao qual
pertence.  
1.6.1.1 -A quitação do contrato em prazo inferior ao do grupo, ainda que a duração da cota seja inferior, não dará ao Consorciado o
direito ao recebimento da carta de crédito, certo que deverá respeitar as formas de contemplação do grupo, que se dá mediante sorteio
ou lance.

1.7 -O interesse coletivo do Grupo de Consórcio prevalecerá sobre os interesses individuais do Consorciado. 
1.8. –O grupo constituído terá identificação própria e será autônomo em relação aos demais, possuindo patrimônio próprio que não se
confunde com o de outros Grupos nem com o da própria Administradora. 
1.9 - O grupo poderá ser formado com créditos de valores diferenciados, observado que o crédito de menor valor, vigente ou definido
na data da constituição do Grupo de Consórcio, não pode ser inferior a 50% (cinquenta por cento) do Crédito de maior valor. 
1.10 - Para os casos de Grupos de Consórcio resultantes da fusão de outros Grupos de Consórcio da própria CNK,realizada em AGE,
será admitida diferença superior à estabelecida na cláusula 1.9. 
1.11 - O número de cotas do grupo, fixado na data de sua constituição, não pode ser alterado ao longo de sua duração. 
1.12 - O percentual de cotas de um mesmo consorciado em um mesmo grupo em relação ao número máximo de cotas de consorciados
ativos do grupo fica limitado a 10% (dez por cento). 
1.13 - Os recursos dos Grupos serão geridos pela CNK e contabilizados separadamente. 
1.14 -. - O critério para a definição da correção do valor do bem referencial será: 
a) Bens móveis: 
    • IGPM da Fundação Getúlio Vargas; 
    • tabela de Preço publicada pela FIPE (Fundação Instituto de Pesquisa e Estatística) e/ou Tabela do Fabricante; 
    • bens Móveis referenciados, cuja tabela divulgada pelo fabricante ou fornecedor autorizado; 
b) Bens Imóveis:     
  • o crédito referencial será corrigido pelo INCC (Índice Nacional da Construção Civil) e na periodicidade estabelecida em lei; 
c) Serviços de qualquer natureza ou conjunto de Serviços de qualquer natureza: 
   • o crédito referencial disposto no contrato será atualizado anualmente pelo IGPM da Fundação Getúlio Vargas.

2 - O CONSORCIADO 

2.1 –O Consorciado é a pessoa natural ou jurídica que integra o grupo e assume a obrigação de contribuir para o cumprimento integral
de seus objetivos, na forma e modo estabelecido no presente instrumento e, o seu ingresso no grupo está condicionado ao efetivo
pagamento da quantia descrita no recibo da Proposta, através de depósito em dinheiro na conta corrente da CNK, boleto bancário ou
com a compensação do cheque emitido em favor da CNK Administradora de Consórcio. 
2.2 – O Consorciado poderá desistir do consórcio no prazo de 07 (sete) dias corridos, contados da assinatura do contrato, desde que a
contratação tenha ocorrido fora das dependências da CNK e o Consorciado não tenha participado de nenhuma Assembleia. 
2.3 – O consorciado poderá transferir para outra pessoa física ou jurídica sua cota, contemplada ou não, desde que haja anuência
expressa da CNK, que analisará a capacidade de pagamento da pessoa que a cota está sendo transferida quanto às obrigações
financeiras assumidas perante ao grupo e à CNK, bem como após aprovação de garantias, caso a cota esteja contemplada.  
2.4 - O Consorciado obriga-se a pagar as contribuições previstas nos itens 34 a 47 da proposta de Adesão, despesas e encargos, nas
datas de vencimento e a quitar integralmente o débito até a data da última assembleia geral ordinária do grupo.
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3 - A ADMINISTRADORA

3.1 – A Administradora de consórcios é pessoa jurídica prestadora de serviços com escopo na gestão dos grupos de consórcio, e, em
caráter irrevogável e irretratável, representará o grupo em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, na defesa dos direitos e interesses
coletivamente considerados, mediante o recebimento de taxa de administração. 
3.2 - A CNK tem direito a receber a taxa de administração indicada no item 35 da Proposta de Adesão, à título de remuneração pela
formação, organização e administração do grupo de consórcio até o seu encerramento, bem como o recebimento de taxas, serviços,
quebra de contrato, taxa de permanência de valores não procurados e outros valores expressamente previstos neste contrato. 
3.2.1 – A CNK poderá praticar Taxa de Administração diferenciada no grupo e consórcio e, ainda, poderá cobrar do Consorciado
percentual relativo à Taxa de Administração antecipada indicada no item 47da Proposta de Participação em Grupos de Consórcio. 
3.3 – A CNK se obriga a: 
I. efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes dos grupos de consórcio, inclusive os depósitos bancários; 
II. colocar à disposição do Consorciado na Assembleia Geral Ordinária, cópia do seu último balancete patrimonial, remetido ao Banco
Central, bem como a demonstração dos recursos de consórcios do grupo e, demonstração das variações nas disponibilidades do
grupo, relativa ao período compreendido entre a data da última assembleia e o dia anterior, ou do próprio dia, da realização da
assembleia do mês; 
III. colocar à disposição do Consorciado na Assembleia Geral Ordinária, a relação completa e atualizada com nome e endereço de
todos os consorciados ativos do grupo a que pertençam, fornecendo cópias sempre que solicitadas, desde que devidamente autorizada
por cada consorciado a divulgação dessas informações; 
IV. encaminhar ao Consorciado, juntamente com o documento de cobrança de prestação, a demonstração dos recursos do consórcio,
bem como a demonstração das variações nas disponibilidades de grupos, ambos referentes ao próprio grupo, os quais serviram de
base à elaboração dos documentos consolidados e enviados ao Banco Central do Brasil.

4 - OS PAGAMENTOS

4.1 - As obrigações e os direitos do Consorciado que tiverem expressão pecuniária serão identificadas em percentual do preço do bem
ou serviço referenciado no contrato. 
4.2 - O Consorciado obriga-se ao pagamento da prestação periódica, cujo valor será a soma das importâncias referentes ao fundo
comum, taxa de adm., seguro e ao fundo de reserva, se for o caso, devendo estes serem identificados em percentual, e, os demais
encargos previstos nos itens 34 a 48 do Contrato de Adesão. 
4.3 - O Consorciado, admitido em grupo em andamento ficará obrigado ao pagamento das parcelas correspondentes às assembleias já
realizadas, através da diluição dos valores nas parcelas vincendas, por recursos próprios ou abatimento da carta de crédito, após a
contemplação (por sorteio ou lance), de forma a estarem totalmente quitadas até a data da realização da última Assembleias do Grupo,
e, na hipótese de contemplação por lance, este compensará prioritariamente as parcelas referentes às assembleias e negociação já
realizada. 
4.4 – A CNK poderá aplicar percentual diferenciado à título de fundo comum, objetivando viabilizar e compatibilizar a formação dos
grupos e as despesas iniciais incorridas para sua formação, de tal forma que, no prazo estabelecido de duração do grupo, a somatória
das contribuições destinadas ao fundo comum não ultrapassem a 100% (cem por cento) do crédito contratado, objeto do plano de
consórcio, observados os limites estabelecidos para a fixação do valor da contribuição mensal, sem prejuízo dos demais percentuais
descritos. 
4.5 - O Consorciado poderá no momento de sua adesão ou posteriormente optar pela amortização mensal com percentuais reduzidos,
à título de fundo comum e taxa de administração, estando ciente de que a diferença será cobrada após a contemplação da cota
aderida, e que o valor da diferença será diluído nas parcelas vincendas, podendo ser abatida do valor da carta de crédito ou ainda ser
paga com recursos próprios, após recálculo elaborado, sempre respeitando o prazo do grupo, obrigando-se assim ao pagamento nos
moldes delineados no presente contrato. Esta opção deverá ser formalizada por escrito pelo Consorciado Contemplado, não havendo
nenhum prejuízo quanto às garantias previstas neste instrumento. 
4.6 - O Consorciado estará obrigado, ainda, aos seguintes pagamentos: 
a) prêmios de seguros, de acordo com a apólice, desde que tenha optado pela adesão ao contrato de seguro; 
b) despesas realizadas com escrituração, despachante, taxas, emolumentos, avaliação, vistoria veicular efetuada por empresa
especializada ou pelo DETRAN, e registros das garantias prestadas; 
c) antecipação da taxa de administração descritas no item 47 da Proposta de Adesão, nos percentuais indicados; 
d) pagar despesas decorrentes da compra e entrega do bem, por solicitação do Consorciado, em praça diversa daquela constante do
contrato; 
e) despesas referentes à emissão e entrega de 2ª (segunda) via de documentos relacionados a este Contrato de Adesão; 
f) da cobrança de taxa de permanência de 10% (dez por cento) ao mês sobre os recursos não procurados pelos consorciados ou pelos
participantes excluídos; 
g) multa compensatória (cláusula 10) em virtude de rompimento total do contrato; 
h) juros e multa moratória, calculados sobre o valor atualizado da prestação paga fora da data do respectivo vencimento; 
i) IPVA, multas, taxas, vencidas e não pagas, e demais encargos do bem objeto da alienação fiduciária em garantia ou hipoteca; 
j) diferença de mensalidade nas hipóteses prevista na cláusula 6; 
k) taxa de cessão e/ou substituição de garantia de 1% (um por cento) sobre o valor do Saldo Devedor, cujo valor mínimo não poderá
ser inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais) para cota contemplada e R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) para cota não
contemplada; 
l) taxa de cadastro no valor de R$ 100,00 (cem reais) para a análise da documentação das garantias do grupo de consórcio. O valor
somente será devido quando da contemplação da cota, integrando ao saldo devedor da cota de consórcio; 
m) taxa equivalente a 1% (um por cento) do valor do crédito em vigor, à título de taxa administrativa, em caso de aprovação da
readmissão do Consorciado.  
n) despesas com honorários advocatícios, em caso de cobrança judicial ou extrajudicial, além do ressarcimento dos custos de
cobrança de sua obrigação na esfera judicial e extrajudicial; 
4.7 - Para efeito de cálculo do valor do crédito considerar-se-á o preço de referência indicada no item 33 da Proposta de Adesão,
vigente na data da Assembleia Geral Ordinária, que será atualizada conforme estabelecido em referida Cláusula. 
4.8 - A Assembleia Geral Ordinária será realizada em até 10 (dez) dias úteis após o vencimento da prestação, caso coincida com dia
não útil, passará automaticamente para o primeiro dia de expediente normal que se seguir.

5 - DO PAGAMENTO DE PRESTAÇÃO EM ATRASO

5.1 - A prestação paga após a data de vencimento terá seu valor atualizado de acordo com o preço do bem ou serviço indicado no
contrato, vigente na data da Assembleia Geral Ordinária subsequente à do pagamento, acrescido de multa moratória de 2% (dois por
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cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês. 
5.2 - Os valores recebidos relativos a juros e multas serão divididos em igualdade ao grupo e à CNK Consórcio. 
5.3 - Os valores pagos à título de juros e encargos moratórios não serão devolvidos caso haja a desistência e/ou exclusão do
Consorciado do respectivo Grupo de Consórcio. 
5.4 - O Consorciado que deixar de pagar a prestação até o seu vencimento ficará impedido de participar do sorteio ou de ofertar lance
na respectiva Assembleia Geral Ordinária. 
5.5 - O atraso no pagamento da parcela mensal pelo Consorciado contemplado ativo, que já tenha utilizado o crédito, implicará a
suspensão do envio dos boletos/demonstrativos mensais das parcelas subsequentes e acesso ao sistema, devendo o Consorciado
contemplado ativo regularizar as parcelas em atraso, diretamente no setor de cobrança ou departamento jurídico interno ou externo,
em caso de ação. Após a regularização, os boletos/demonstrativos mensais voltarão a ser enviados e o acesso ao sistema liberado. 
5.6. - A CNK adotará, de imediato, os procedimentos legais necessários à execução de garantias se o Consorciado contemplado, que
tiver utilizado seu crédito, atrasar o pagamento de mais de uma prestação, tomando os seguintes procedimentos: 
I. notificá-lo após o atraso de uma prestação, por e-mail, telefone e/ou via carta registrada com aviso de recebimento, com a informação
do montante devido; 
II. informar, após 61º dia de atraso, aos órgãos de proteção ao crédito o nome do Consorciado contemplado inadimplente e de seu
fiador; e, 
III. após 90º dia de atraso, promover o ajuizamento da competente medida judicial cabível em face do Consorciado contemplado
inadimplente. 
5.7 - Ocorrendo a retomada do bem objeto da garantia, a CNK o alienará, e o produto da venda será destinado ao pagamento das
prestações vencidas, vincendas e de quaisquer outras obrigações não pagas, observando-se que: 
I. se o saldo ainda restar positivo, a importância respectiva será devolvida ao Consorciado; 
II. se o saldo for insuficiente, o Consorciado permanecerá responsável pelo pagamento do débito. 
5.8. – Aplicam-se as disposições das alíneas I e II da cláusula 5.7, caso a medida judicial apresentada, que visou objetivar diretamente
o pagamento dos débitos, resultar em bloqueio de ativos financeiros e o respectivo levantamento dos valores. 

6 - DIFERENÇA DA PRESTAÇÃO PAGA E DA MANUTENÇÃO DO PODER AQUISITIVO DO CAIXA DO GRUPO

6.1 - A importância paga pelo Consorciado que, em face do valor do bem ou serviço vigente à data da A.G.O., resulte em percentual
maior ou menor ao estabelecido para o pagamento da prestação periódica, denomina-se diferença de prestação. 
6.2 - A diferença de prestação pode, também, ser resultante da variação do saldo do fundo comum do grupo que passar de uma para
outra Assembleia em relação à variação ocorrida no preço do bem ou serviço, verificada nesse período. 
6.3- Sempre que o preço do bem ou serviço referenciado no contrato for alterado, o montante do saldo do fundo comum que passar de
uma Assembleia para outra deve ser reajustado na mesma proporção, e o valor correspondente, convertido em percentual do preço do
bem ou do serviço, devendo ainda ser observado o seguinte: 
I. ocorrendo aumento do preço, eventual diferença do saldo do fundo comum poderá ser coberta por recursos provenientes do fundo de
reserva do grupo, ou, se inexistente ou insuficiente, do rateio entre os participantes do grupo; 
II. ocorrendo redução do preço, o excesso do saldo do fundo comum deve ficar acumulado para a Assembleia seguinte e compensado
na prestação subsequente mediante rateio. 
6.4 – Se ocorrera situação de que trata o inciso I da Cláusula 6.3, é devida a cobrança de parcela relativa à remuneração da CNK
sobre as transferências do fundo de reserva (se houver) e sobre o rateio entre os participantes do grupo, assim como a compensação
dessa parcela na ocorrência do disposto no inciso II. 
6.5 - A parcela da prestação referente ao fundo de reserva não pode ser objeto de cobrança suplementar ou compensação, na
ocorrência do disposto na Cláusula 6.3. 
6.6 - A importância paga na forma prevista no inciso I, da Cláusula 6.3, será escriturada destacadamente na conta corrente do
Consorciado e o percentual correspondente não será considerado para efeito de amortização da carta de crédito 
6.7 - Nas situações previstas nos incisos I e II, da Cláusula 6.3, a parcela referente ao fundo de reserva, se houver, não poderá ser
cobrada ou compensada. 
6.8 - A diferença de prestação de que tratam as cláusulas 6.2 e 6.3, convertida em percentual da carta de crédito, será cobrada ou
compensada até o vencimento da 2ª (segunda) prestação imediatamente seguinte à data da sua verificação, salvo disposição contrária
nos casos de aquisição de cota com valores reduzidos ou negociados que serão recalculados na contemplação.

7 - DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO E DO SALDO DEVEDOR

7.1 - É facultado ao Consorciado o pagamento de prestação vincenda, na ordem inversa, salvo se o grupo deliberar em sentido
contrário em Assembleia Geral Extraordinária. 
7.2 - A antecipação de pagamento de parcelas do Consorciado não contemplado não lhe dá direito de exigir a entrega da carta de
crédito, devendo aguardar sua contemplação, ficando ele responsável pelas diferenças de prestações na forma estabelecida na
Cláusula 6 e demais obrigações previstas neste instrumento. 
7.3 - O Consorciado Contemplado antecipará o pagamento do saldo devedor, na ordem inversa a contar da última prestação, no todo
ou em parte:  
I. por meio de lance vencedor; 
II. com parte do crédito quando da compra de bem ou aquisição de serviço de valor inferior ao indicado no contrato; 
III. se solicitar a conversão do crédito em espécie após 180 (cento e oitenta dias) da contemplação, conforme o disposto na Cláusula
16.13. 
7.4 - A quitação total do saldo devedor pelo Consorciado Contemplado, que será efetivada na data da Assembleia Geral Ordinária que
se seguir ao respectivo pagamento, encerrará sua participação no grupo com a consequente liberação das garantias ofertadas,
contudo, não ensejará qualquer desconto de valores cobrados a título de Seguros, Fundo de Reserva e Taxa de Administração. 
7.5 - O saldo devedor compreende o valor não pago das prestações e das diferenças de prestações, bem como quaisquer outras
responsabilidades financeiras não pagas, previstas neste contrato.

8 - EXCLUSÃO DO CONSORCIADO

8.1 - São considerados desistentes/excluídos os Consorciados não contemplados que inadimplirem01 (uma) ou mais prestações
mensais, independentemente de notificação/interpelação judicial ou extrajudicial e os que tiverem interesse em desistir de sua
participação no grupo de consórcio, poderá solicitar seu cancelamento, sempre por escrito, à CNK, ocasião em que será considerado
excluído/desistente para todos os efeitos. 
8.2 - O Consorciado desistente/excluído terá direito à restituição da importância paga ao fundo comum do grupo, tão logo seja
contemplado por sorteio em Assembleia Geral Ordinária, de acordo com os arts. 22 §2º e 30 da lei 11795/08, respeitadas as
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disponibilidades de caixa, cujo valor deve ser calculado com base no percentual amortizado do valor do bem ou serviço vigente na data
de sua contemplação por sorteio, acrescido dos rendimentos da aplicação financeira a que estão sujeitos os recursos dos consorciados
enquanto não utilizados pelo participante, a partir de sua comunicação por escrito e com confirmação de recebimento. 
8.3 - Do valor do crédito, será descontado a importância que resultar da aplicação da Cláusula Penal e Taxa Administrativa
estabelecida na Cláusula 10, consoante §5º do Artigo 10 da Lei nº 11.795/2008.

9. READMISSÃO DO CONSORCIADO

9.1. – É facultado à CNK readmitir consorciado excluído não contemplado no respectivo grupo, mediante manifestação expressa e
inequívoca do interessado, desde que haja vaga disponível, podendo alterar o número de identificação da cota, em razão de eventual
substituição e, ainda, seja comprovada sua capacidade de pagamento das prestações. 
9.2. – A CNK negociará, no prazo remanescente do grupo de consórcio, a forma de pagamento dos valores não aportados antes e
durante o período de exclusão, incorporando obrigatoriamente em favor do grupo a parcela da multa e dos juros moratórios a ele
devida, incidentes apenas sobre as parcelas vencidas e não pagas até a data da exclusão do participante. 
9.3. – Na aprovação da readmissão do Consorciado, fica facultado à CNKConsórcios a efetuar a cobrança da taxa equivalente a 1%
(um por cento) do valor do crédito em vigor, à título de taxa administrativa.

10 - PENALIDADES POR INFRAÇÃO CONTRATUAL

10.1– A exclusão do consorciado por falta de pagamento e desistência declarada, prevista na Cláusula 8, representa infração
contratual, sujeitando-o às multas pecuniárias, em conformidade com o § 5º do Art. 10 da Lei 11.795/2008. 
10.2 - O Consorciado desistente/excluído pagará à CNK, à título de penalidade face à infração contratual de descumprimento das
obrigações para com o grupo, a importância equivalente à 10% (dez por cento) do valor do crédito que lhe for restituído. 
10.3 - A CNK descontará do Consorciado, em face da descontinuidade da prestação total de seus serviços, a importância equivalente a
10% (dez por cento) dos valores efetivamente pagos referentes ao fundo comum, taxa de administração e fundo de reserva, se for o
caso.

11 - MUDANÇA DA CARTA DE CRÉDITO, BEM MÓVEL OU SERVIÇO REFERENCIADO NO CONTRATO POR OPÇÃO DO
CONSORCIADO NÃO CONTEMPLADO

11.1 - O Consorciado não contemplado poderá, em uma única oportunidade, mudar o valor da carta de crédito, o bem ou serviço de
referência indicado nos itens 31, 32 e 33 da Proposta de Participação em Grupos de Consórcio, por outro de menor ou maior valor,
observadas as seguintes condições: 
I. respeitar a faixa de crédito estipulada na Assembleia Inaugural; 
II. pertencer a categoria/segmento indicada(o) na Cláusula 16.5; 
III. estar disponível no mercado, se for o caso; 
IV. tiver preço equivalente, no mínimo, à metade do preço do maior bem ou serviço original do grupo em que participa; e 
V. o preço do bem ou serviço escolhido deve ser, pelo menos, igual à importância já paga pelo Consorciado ao fundo comum. 
11.2 - A indicação de bem ou serviço de menor ou maior valor implicará no recálculo do percentual amortizado mediante comparação
entre o preço do bem ou serviço original e o escolhido. 
11.3 - Não havendo saldo devedor, o Consorciado deverá aguardar sua contemplação por sorteio, ficando responsável pelas diferenças
apuradas na forma do disposto na cláusula 6, até a data da respectiva efetivação.

12 - DA CONTEMPLAÇÃO

12.1 - A contemplação é a atribuição do direito ao Consorciado de utilizar o crédito para a aquisição de bem ou serviço, bem como para
a restituição das parcelas pagas, no caso dos Consorciados excluídos, nos termos da cláusula 8. 
12.2 - A contemplação está condicionada à existência de recursos suficientes no grupo para a aquisição do bem ou serviços em que o
contrato esteja referenciado e para a restituição aos Consorciados Excluídos. 
12.3 - A contemplação dos Consorciados será realizada exclusivamente mediante sorteio e lance, sendo que a contemplação por lance
somente admitida após a contemplação por sorteio ou se essa não for realizada por insuficiência de recursos. 
12.4 - Somente concorrerá à contemplação por sorteio e lance o Consorciado ativo que estiver em dia com suas contribuições, sendo
que o Consorciado excluído participará do sorteio dos excluídos para efeito de restituição dos valores pagos, nos termos da cláusula 8. 
12.5 - Para efeito de contemplação será sempre considerada a data da Assembleia Geral Ordinária. 
12.6 - A CNK, em qualquer hipótese, somente poderá concorrer ao sorteio ou lance após a contemplação de todos os demais
consorciados e aplica-se, inclusive: 
I. aos administradores e pessoas com função de gestão na CNK; 
II. aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou controladoras da CNK; 
III. às empresas coligadas, controladas ou controladoras da CNK.

13 - SORTEIO

13.1 - O Consorciado concorrerá aos sorteios com o número de sua cota, indicada na Proposta de Participação em Grupo de
Consórcio. 
13.2–Para apuração da cota sorteada, a CNK utilizará o último resultado da extração da Loteria Federal da Caixa Econômica Federal
ocorrida antes da A.G.O., globo Giratório ou eletronicamente, conforme for previamente deliberado na Assembleia Inaugural do Grupo
de Consórcios. 
13.3 - A cota contemplada será obtida pelo milhar do 1º (primeiro) prêmio da Loteria federal formada pelo 2º (segundo) 3º (terceiro), 4º
(quarto) e 5º (quinto) algarismos, algarismos, lidos da esquerda para a direita. 
13.3.1- Ao ser admitido em Grupo de Consórcios com até 100 (cem) participantes, a cota contemplada será obtida pela dezena do 1º
(primeiro) prêmio da Loteria Federal formada pelos 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo: 1º prêmio: 11.822 a cota contemplada será de número 22. 
13.3.2 - Quando o Grupo de Consórcio for constituído por mais de 100 (cem) participantes, cada Consorciado concorrerá com o
número correspondente à sua cota e, também, com uma centena adicional, que é obtida pela somar do número de sua cota ao número
de participantes do seu grupo. A cota contemplada será obtida pela centena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria Federal formada pelo 3º
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(terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos.  
Exemplo: 1º prêmio 11822 a cota Contemplada será a de número 822. 
13.3.3- Quando o grupo de consórcio for constituído com 2.000 (dois mil) ou mais participantes, a cota contemplada será obtida pelo
milhar do 1º (primeiro) prêmio da Loteria federal formada pelo2º (segundo) 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos.  
Exemplo: 1º prêmio 11822 a cota Contemplada será a de número 1822. 
13.3.3.1 - Os consorciados concorrerão, ainda, com o número correspondente à sua cota e ainda com centena ou milhar adicional.
Para apurar qual é a centena ou milhar adicional, será somado ao número correspondente da sua Cota ao número total de
participantes do Grupo de Consórcio. 
Exemplo 1: para um Grupo de Consórcio a qual tem 2.000 participantes cujo prazo de duração é de 200 meses: Número atribuído à
Cota = 0.001 - concorrerá também com o milhar 2.001, 4.001, 6.001 e 8.001; Número atribuído à Cota = 1.200 - concorrerá também
com o milhar 3.200; 5.200, 7.200 e 9.200. 
Exemplo 2: para um Grupo de Consórcio a qual tem 400 participantes cujo prazo de duração é de 200 meses: Número atribuído à Cota
= 001 - concorrerá também com a centena 401; Número atribuído à Cota = 190 - concorrerá também com o milhar 590. 
As centenas excluídas neste exemplo são compreendidas entre o número 801 e 000. 
13.4- Caso a cota contemplada recaia sobre uma centena ou milhar de cota vaga, já contemplada anteriormente, inadimplente ou
excluída será utilizada a centena ou milhar do segundo prêmio da Loteria Federal, lido da esquerda para a direita até o 5º prêmio. 
13.5 – Caso ainda persista a hipótese prevista acima nos cinco prêmios, será vencedora a cota superior ao prêmio da loteria que recair
sobre um número válido de cota. Se a cota superior estiver na mesma situação da cota sorteada, ou seja, já for contemplada ou estiver
inadimplente, será considerada contemplada a cota de número inferior, e, assim, sucessivamente, ou conforme tiver sido deliberado na
AGO inaugural. 
13.6 - Em caso de distribuição de mais de uma contemplação por sorteio será contemplada a cota de número imediatamente superior.
Se a cota sorteada já estiver contemplada, em atraso ou estiver vaga, será contemplada a de número inferior e assim sucessivamente,
a depender do que restou deliberado na assembleia geral ordinária de constituição do grupo.
13.7 - Caso não haja o sorteio da loteria federal a CNK Consórcios adotara o globo giratório para critério de contemplação: serão
colocadas no globo bolinhas numeradas de 0 (zero) a 9 (nove) para os sorteios milhar, centena, dezena e unidade. E a regra de
contemplação e desempate seguira os mesmos critérios previstos na clausula 13. 
13.8 - Dentre os Consorciados Excluídos que tenham como número de cota o mesmo número (ex.: 0001-01, 0001-02, 0001-03...), terá
prioridade no sorteio a cota cuja sequência de cancelamento (ex.: 01, 02, 03...), seja o menor.

14 - LANCE

14.1 – Por Lance, entende-se antecipação de parcelas ou percentual equivalente ofertados pelo Consorciado com o objetivo de
antecipar sua contemplação. 
14.2 - Para o lance, serão admitidos os seguintes critérios: 
a) Serão admitidas as ofertas de lance dos Consorciados Ativos em dia com suas obrigações, que tenham feito a oferta de lance
através do telefone (11) 3410-8100 pelo acesso ao portal do cliente no site: www.CNK.com.br , através de login e senha, por e-mail ou
presencialmente até um dia útil anterior da data da Assembleia Geral Ordinária; 
b) Os Lances deverão ser oferecidos na forma da legislação, em percentuais do valor vigente na data da Assembleia Geral Ordinária,
do bem do objeto do plano referenciado na Proposta, e não acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se
houver), Seguro de Vida e Seguro de Quebra de Garantia (se houver); 
c) Será admitida oferta equivalente ao percentual do preço do Bem, na data da Assembleia Geral Ordinária representativo de, no
mínimo 01 (uma) parcela, e de no máximo, o montante do Saldo Devedor salvo disposições fixadas na Assembleia Geral Inaugural; 
d) O lance máximo do grupo se obtém através da divisão do percentual total do contrato 100% (cem por cento) pelo prazo de duração
do grupo. Exemplo: Percentual Total do Contrato 100% (cem por cento) / Duração do Grupo 100 meses = 1% (um por cento). Logo, a
cada assembleia o lance máximo diminui 1%, sendo que na 1ª assembleia ira corresponder a 99% o lance máximo, na próxima 98% e
assim por diante. 
e) Será considerado vencedor o lance que representar o maior percentual do preço do Bem Objeto do Plano. Sobre o percentual
ofertado não serão acrescidas as respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida e Seguro
Quebra de Garantia (se houver), se for o caso. O valor equivalente ao percentual ofertado destinado ao Fundo Comum somado ao
saldo do caixa deverá ser suficiente para a Contemplação, permitindo a atribuição do crédito; 
f) Os Lances vencedores deverão ser quitados até o 2° (segundo) dia útil após a data em que o Consorciado tiver tomado ciência da
Contemplação, e será considerado como pagamento antecipado de Parcelas Mensais Vincendas na ordem inversa a contar da última,
ou, ao seu critério, informar por escrito a diluição de 50% do lance ofertado nas parcelas e a diferença na quitação de parcelas na
ordem inversa; 
g) Serão permitidos lances pré-fixados chamados “Lances Fixos” a serem determinados na Assembleia Geral Inaugural, cujos
percentuais serão computados e utilizados como critérios de desempate para a Contemplação; 
h) Se os lances vencedores não forem efetivamente quitados até o prazo indicado na alínea “f” desta Cláusula, o Consorciado terá seu
lance desclassificado, ficando desde já consignado que para efeito de Lance, a Contemplação somente se configura a partir do efetivo
pagamento do valor. 
14.3 - Havendo empate entre os lances com maior percentual, o desempate será definido através do sorteio pela Loteria Federal,
sendo vencedor a cota que mais se aproximar do número sorteado, utilizando-se o critério de aproximação superior, após inferior e
assim sucessivamente, a depender do que restou deliberado na assembleia geral ordinária de constituição do grupo. 
14.4 - A contemplação do vencedor ocorrerá se o valor do lance ofertado, somado ao saldo do fundo comum do grupo, resultar em
crédito equivalente ao preço do bem ou serviço na forma indicada no contrato do Consorciado. 
14.5 - O Consorciado ausente na Assembleia Geral Ordinária será comunicado de sua contemplação pela CNK através de contato
telefônico, e-mail, carta ou telegrama notificatório, expedido no 1º (primeiro) dia útil que se seguir. 
14.6 - É admitida a contemplação por meio de lance embutido, assim considerada a oferta de recursos, para fins de contemplação,
mediante utilização do percentual do valor do crédito, desde que aprovado na Assembleia inaugural do grupo e pelo percentual máximo
estabelecido na mesma Assembleia. 
14.7 - O valor do lance vencedor deve: 
I. ser integralmente deduzido do crédito previsto para distribuição na Assembleia de contemplação, disponibilizado ao Consorciado os
recursos correspondentes ao valor da diferença daí resultante; 
II. destinar-se ao abatimento de prestações vincendas, compostas por parcelas do fundo comum e dos encargos vinculados previstos
no contrato, de que são exemplos a taxa de administração e o fundo de reserva; 
14.8 - No oferecimento de lance com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) para os grupos de imóveis, devem
ser observadas as disposições emanadas pelo Conselho Curador do FGTS e pela Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente
operador do FGTS.

15. CANCELAMENTO DE CONTEMPLAÇÃO
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15.1 - O Consorciado Contemplado que não tiver utilizado o crédito e deixar de pagar uma prestação terá o cancelamento de sua
contemplação submetida à A.G.O. que se realizar imediatamente após o inadimplemento, independentemente de aviso ou notificação,
nos termos do artigo 10 da Circular 3.432/2009 do Banco Central do Brasil. 
15.1.1 - Aprovado o cancelamento pela A.G.O., o Consorciado retornará à condição de participante ativo não contemplado, e o crédito
retornará ao fundo comum do grupo para ser atribuído por contemplação na mesma oportunidade, preferencialmente por sorteio. 
15.2 - Se o valor do crédito que retornar ao fundo comum, acrescido dos rendimentos de aplicação financeira, for inferior ao do crédito
vigente na data da A.G.O, a diferença deverá ser acrescida ao saldo devedor do Consorciado que teve sua contemplação cancelada;
ouserá complementada por rateio entre todos os Consorciados do grupo.

16. DO CRÉDITO, SUA UTILIZAÇÃO E AQUISIÇÃO DO BEM MÓVEL, IMÓVEL OU SERVIÇO

16.1 - A CNK colocará à disposição do Consorciado contemplado o crédito respectivo, vigente na data da Assembleia Geral Ordinária,
até o 3º (terceiro) dia útil que se seguir, mas, sua liberação, ficará condicionada à apresentação das garantias estabelecidas na
Cláusula 18 e seguintes. 
16.2- O valor do crédito, enquanto não utilizado pelo Consorciado contemplado, deverá permanecer depositado em conta vinculada e
será aplicado financeiramente na forma estabelecida pelo Banco Central do Brasil. 
16.3 – A CNK realizará o pagamento do bem, conjunto de bens, serviço ou conjunto de serviços a que o contrato esteja referenciado
em prazo compatível com aquele praticado no mercado. 
16.4 - O Consorciado contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir o bem ou serviço referenciado no contrato ou outro, conforme
dispõe a cláusula 16.6, de valor igual, inferior ou superior ao do originalmente indicado neste contrato, desde que seja de mesmo
segmento. 
16.5 - O Consorciado contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir, com fornecedor, vendedor ou prestador de serviço que melhor
lhe convier: 
I. veículo automotor, aeronave, embarcação, máquinas e equipamentos, se o contrato estiver referenciado em qualquer bem
mencionado neste inciso, desde que a motocicleta tenha no máximo 05 (cinco) anos de fabricação; o automóvel/veículo “leve” tenha no
máximo 07 (sete) anos de fabricação; e o automóvel/veículo “pesado” será considerado no máximo 10 (dez) anos de fabricação. 
II. qualquer bem imóvel, construído ou na planta, inclusive terreno, ou ainda optar por construção ou reforma, desde que em Município
em que a CNK opere ou, se autorizado por essa, em Município diverso, se o contrato estiver referenciado em bem imóvel; 
III. serviço, se o contrato estiver referenciado em serviço de qualquer natureza; 
IV. adquirir o bem imóvel vinculado a empreendimento imobiliário, na forma prevista neste contrato, se assim estiver referenciado. 
16.6– Pode, ainda, o Consorciado Contemplado optar pela quitação total de financiamento, de sua titularidade, sujeita à prévia
anuência da CNK, nas condições previstas neste contrato, de bens e serviços possíveis de serem adquiridos por meio do crédito
obtido. 
16.7 - Para efeito do disposto na Cláusula 16.6, deverá o Consorciado comunicar a sua opção à CNK, formalmente, devendo constar
na comunicação a identificação completa do Consorciado, Grupo, Cota e as condições de quitação. A presente comunicação deverá
ainda, acompanhar cópia do respectivo contrato de financiamento. 
16.8 - A utilização de crédito pelo Consorciado Contemplado para quitar financiamento de sua titularidade dependerá: 
I. Pedido por escrito do próprio consorciado com firma reconhecida fazendo constar os dados do financiamento, tais como Valor, Saldo
de Quitação, Bem Financiado, entre outros itens que a CNK julgar necessário. 
II. Carta da Financeira em papel timbrado concordando com a quitação por parte da CNK. 
16.9 - Se o valor do bem ou serviço a ser adquirido for superior ao valor do crédito, o Consorciado Contemplado deverá pagar a
diferença diretamente ao vendedor ou fornecedor. 
16.10 - Caso o bem ou serviço a ser adquirido seja de valor inferior ao crédito, o Consorciado Contemplado, a seu critério, poderá
destinar a respectiva diferença para: 
I. pagamento de obrigações financeiras, vinculadas ao bem ou serviço, observado o limite total de 10% (dez por cento) do valor do
crédito objeto da contemplação, relativamente às despesas com transferência de propriedade, tributos, registros cartoriais, instituições
de registro e seguros;  
II. quitação das prestações vincendas na forma estabelecida no contrato; 
III. devolução do crédito em espécie ao Consorciado quando suas obrigações financeiras, para com o grupo, estiverem integralmente
quitadas. 
16.11 - Caso o Consorciado contemplado tenha quitado integralmente seu débito, a diferença do crédito resultante de aquisição de bem
ou serviço de menor valor, lhe será restituída em espécie de imediato. 
16.12 - Após 180 (cento e oitenta) dias da contemplação, o Consorciado poderá requerer a conversão de crédito em dinheiro, desde
que pague integralmente seu saldo devedor.

17 - INDICAÇÃO DO BEM OU SERVIÇO A SER ADQUIRIDO

17.1 - O Consorciado Contemplado deverá comunicar a sua opção à CNK, formalmente, da qual deverá constar: 
I. a identificação completa do Consorciado Contemplado e do fornecedor do bem ou prestador do serviço, com endereço e o número de
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); e 
II. as características do bem ou serviço, objeto da opção e as condições de pagamento acordadas entre o Consorciado Contemplado e
o fornecedor do bem ou prestador do serviço. 

18 - DAS GARANTIAS PARA UTILIZAR O CRÉDITO

18.1 - As garantias iniciais em favor do Grupo devem recair sobre o bem adquirido por meio do consórcio, admitindo-se garantias reais
e/ou pessoais, sem vinculação ao bem referenciado, no caso de consórcio de serviço de qualquer natureza, ou quando, na data de
utilização do crédito, o bem estiver em produção, incorporação ou situação análoga definida pelo Banco Central do Brasil. 
18.2 - No caso de Consórcio de bem imóvel é facultado à CNK aceitar em garantia outro imóvel de valor suficiente para assegurar o
cumprimento das obrigações pecuniárias do Consorciado Contemplado em face do grupo. 
18.3 - Para garantia da utilização do crédito, a CNK efetuará análise de crédito, devendo o Consorciado apresentar os seguintes
documentos: 
I. Nos casos de Pessoa Física: 1. Ficha Cadastral totalmente preenchida e assinada; 2. Cópia do RG/Carteira de Habilitação ou
Carteira de Órgão de Classe; 3. Cópia do CPF; 4. Cópia de Certidão de Casamento (se casado) / Certidão de nascimento (solteiro),
com data de expedição atualizada junto ao cartório de Registro Civil competente, se necessário como documentação complementar; 5.
Cópia de Pacto Antenupcial devidamente registrado, se necessário como documentação complementar; 6. Declaração de União de
Estável; 7. Cópia do RG/Carteira de Habilitação ou Carteira de Órgão de Classe do Cônjuge; 8. Cópia do Comprovante de Residência
atualizado podendo ser: a) Contas de energia elétrica ou de água, gás ou faturas de condomínio; contas de telefone fixo; b) Contrato de
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locação em seu nome ou, caso não tenha contrato de aluguel, declaração do locador ou proprietário do imóvel, com firma reconhecida,
atestando que o consorciado reside no imóvel; 9. Certidões Forenses do Distribuidor Estadual e Federal e CND (Certidão Negativa de
Débito) atualizada. 10. Comprovantes de Renda; 10.1. Assalariado: a)Cópia dos 3 (três) últimos holerites (contracheques); b) Cópia do
Registro em Carteira de Trabalho (página da foto, último registro, página seguinte em branco e a página onde constam os dados
pessoais);10.2.Aposentados: a) Extrato de pagamento do INSS constando o valor bruto do benefício; b) Cópia da Declaração do
Imposto de Renda ano-base da análise, com recibo de protocolo entregue dentro do prazo na Receita Federal se necessário como
documentação complementar; e; c) Cópia do extrato bancário dos últimos 06 (seis) meses, 10.3. Locador: a) Cópia da Matrícula do
imóvel em nome do consorciado para comprovação de propriedade; b) Cópia(s) do contrato(s) de Locação; c) Cópia da Declaração do
Imposto de Renda ano-base da análise, com recibo de protocolo entregue dentro do prazo na Receita Federal, se necessário como
documentação complementar; d) Cópia do extrato bancário dos últimos 06 (seis) meses; 10.4.Autônomo: a) Cópia da Declaração do
Imposto de Renda ano-base da análise, com recibo de protocolo entregue dentro do prazo na Receita Federal; b) Cópia do extrato
bancário dos últimos 06 (seis) meses;10.5.Sócio ou Acionista: a) Cópia dos 3 (três) últimos recibos de pró-labore; b) Cópia do extrato
bancário dos últimos 06 (seis) meses; e, c)  Cópia da Declaração do Imposto de Renda ano-base da análise, com recibo de protocolo
entregue dentro do prazo na Receita Federal;Cópia do Contrato Social registrado constando seu nome como sócio proprietário. 
II - Nos casos de Pessoa Jurídica: 1. Ficha Cadastral Pessoa Jurídica e sócios totalmente preenchida e assinada; 2. Cópia do Contrato
Social Constitutivo e posteriores alterações;3. Comprovante de Rendimento de acordo com o Declarado pelo Consorciado;4. Ficha
Cadastral e extrato da posição atual da Junta Comercial (Breve Relato da Junta Comercial) e/ou Certidão Cartório Registro de Pessoa
Jurídica;5. Cópia do Comprovante de Endereço da empresa;6. Inscrição Estadual e Alvará de Funcionamento;7. Relação de bens
móveis e imóveis da empresa e sócios;8. Comprovante de Rendimento de acordo com o Declarado pelo Consorciado:Cópia dos 03
(três) últimos balanços publicados com parecer de auditor independente;Cópia da Declaração do Imposto de Renda ano-base da
análise, com recibo de protocolo entregue dentro do prazo na Receita Federal (lucro real ou presumido) e DARF pago;Declaração do
Contador do faturamento dos últimos 12 (doze) meses com CRC, papel timbrado e assinatura reconhecida;Cópia de extrato bancário
dos últimos 06 (seis) meses;9. Cópia do RG e/ou Carteira de Habilitação ou Carteira de Órgão de Classe dos sócios/acionistas;10.
Cópia do CPF dos sócios/acionistas;11. Cópia da Certidão de Casamento, Declaração de União Estável ou Pacto Antenupcial, se
existentes, além de Cópia do RG/Carteira de Habilitação ou Carteira de Órgão de Classe do Cônjuge; 12. Cópia do Comprovante de
Residência atualizado dos sócios podendo ser:Contas de energia elétrica ou de água, gás ou faturas de condomínio;Contas de telefone
fixo;Contrato de locação em seu nome ou, caso não tenha contrato de aluguel, declaração do locador ou proprietário do imóvel, com
firma reconhecida, atestando que o consorciado reside no imóvel;13. Certidões Forenses do Distribuidor Estadual e Federal e CND
(Certidão Negativa de Débito) atualizada;14. Cópia da Declaração do Imposto de Renda dos sócios/acionistas, ano-base da análise,
com recibo de protocolo entregue dentro do prazo na Receita Federal (lucro real ou presumido) e DARF pago. 
18.4 - A CNK fará a análise de crédito, com, dentre outras possibilidades, a pesquisa cadastral do Consorciado e seus avalistas aos
órgãos de proteção ao crédito, podendo REPROVAR o crédito após a avaliação. 
18.5 - O crédito APROVADO terá prazo de validade de 90 (noventa) dias, devendo ser renovada a análise de crédito após esse
período, sem que tenha havido o faturamento do bem. 
18.6 - O Consorciado contemplado que tiver seu crédito aprovado nos casos de Móveis/Serviços mediante apresentação dos
documentos conforme Cláusula 18.3 poderá adquirir com o respectivo crédito, o bem referenciado na proposta ou outro da mesma
classe, atendendo as seguintes condições: 
I. Bens Móveis Novos: mediante expedição de Nota Fiscal, Certificado de Garantia do fabricante e/ou representante legal com garantia
de assistência técnica autorizada e reposição de peças, e apresentação do Certificado de Registro do Veículo com cláusula de
Alienação Fiduciária a favor da CNK Administradora de Consórcio Ltda.; 
II. Bens Móveis Usados: da cláusula 16.5, ‘I’, mediante a apresentação do veículo pretendido à CNK ou a empresa autorizada por ela
indicada, para prévia análise, vistoria e avaliação veicular de empresa especializada ou expedida pelo DETRAN; sendo autorizada a
aquisição, o pagamento do veículo dar-se-á mediante a apresentação da Nota Fiscal e/ou recibo de compra e venda emitido pelo
fornecedor/vendedor, do Certificado de Registro do Veículo em nome do Consorciado e o DUT finalizado, quando adquirido de
terceiros, com a devida cláusula de Alienação Fiduciária a favor da CNK Administradora de Consórcio Ltda. 
III. Serviços: mediante a apresentação da nota fiscal de serviços ou recibo de autônomo, devidamente acompanhado do contrato de
prestação de serviços, ficando a critério da CNK a exigibilidade, a liberação do crédito, de garantias complementares. 
18.7. – A CNK poderá, em prol do Grupo de Consórcio, considerando a depreciação e utilização específica dos bens, exigir garantias
complementares ou substitutivas dos Consorciados Contemplados cuja aquisição do bem seja do segmento de maquinário e
equipamentos. 
18.8 - O Consorciado contemplado que tiver seu crédito aprovado nos casos de bens imóveis mediante apresentação dos documentos
conforme Cláusula 18.3 poderá adquirir com o respectivo crédito qualquer Bem Imóvel, construído, novo ou usado, terreno, ou ainda
optar por construção ou reforma de imóvel, desde que apresentadas garantias compatíveis com o valor do crédito de sua cota: 
I. A CNK efetuará o pagamento do imóvel escolhido pelo Consorciado no ato da lavratura e registro do documento de compra e venda
(escritura pública ou instrumento particular) que deverá ser efetuado com pacto de Alienação Fiduciária a favor da CNK Administradora
de Consórcios Ltda., após a apresentação dos documentos comprobatórios da propriedade, bem como as certidões e documentos
necessários à comprovação de inexistência de ônus e de restrições quanto ao vendedor e Consorciado. Poderá a CNK exigir a
apresentação de certidões e documentos relativos aos antecessores do vendedor, quando o registro de aquisição for inferior ao período
de 12 (doze) meses, considerando-se para tanto a data da entrega do Laudo de Avaliação do imóvel pelo Consorciado, bem como a
apresentação das certidões das empresas em que o vendedor e antecessor sejam sócios ou tenham figurado como tal, no período
inferior a dois anos de seu desligamento. 
II. O Consorciado que optar pela construção ou reforma (em terreno ou imóvel de sua propriedade, devidamente quitada) deverá
apresentar a Planta aprovada pela Prefeitura Municipal, Alvará de construção, Cronograma Físico Financeiro da Obra e Memorial
Descritivo e Anotação de Responsabilidade assinados pelo engenheiro responsável pela obra e Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART). O crédito respectivo será liberado em parcelas, após a lavratura do documento de compra e venda (escritura pública ou
instrumento particular) com pacto de Alienação Fiduciária do bem imóvel, a favor da CNK Administradora de Consórcios Ltda.,
ressaltando-se que os valores a serem liberados serão proporcionais ao crédito do Consorciado e não ao custo efetivo da obra, quando
este for superior ao crédito. 
III. Quando houver a opção pela construção poderá ser destinado parte do valor do crédito para a aquisição do terreno, sendo o crédito
remanescente liberado em parcelas, conforme estabelecido no parágrafo anterior. 
IV. Quando a opção for por reforma, poderá a CNK, a seu critério, dispensar a apresentação dos documentos referidos no Inciso II da
presente Cláusula, desde que o valor da avaliação do imóvel a ser reformado seja compatível com o crédito objeto da contemplação. 
V. Se houver discordância, por parte da CNK, sobre o preço do imóvel escolhido pelo Consorciado, este deverá providenciar laudo de
avaliação de empresa especializada, indicada pela CNK, correndo por sua conta as respectivas despesas. 
VI. É facultado ao Consorciado adquirir imóvel vinculado a empreendimento imobiliário, a critério e após prévia autorização da CNK,
observando-se os procedimentos e a documentação necessária à aprovação cadastral e de garantia, elencados neste artigo e
seguintes. 
VII. A CNK, assim como o Grupo de consórcio, não responde perante o Consorciado por vícios, defeitos ou quaisquer problemas
verificados nos bens e serviços por este adquirido (inclusive se sobre eles pesar ônus do anterior proprietário), uma vez que a
obrigação da CNK e do Grupo limita-se exclusivamente a entrega do crédito, sendo a escolha, a aquisição dos bens, e contratação dos
serviços, de livre opção do Consorciado. 
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18.9 - Adicionalmente às exigências estabelecidas, a CNK, a seu único e exclusivo critério, poderá exigir garantias complementares ao
valor do saldo devedor, tais como caução de títulos de crédito, avalista e fiança de pessoas idôneas e fiança bancária, no valor de até o
dobro do valor do saldo devedor, seguro de quebra de garantia, notas promissórias ou penhor, independentemente dessa ordem. 
18.10 - As garantias poderão ser substituídas mediante prévia autorização da CNK. 
18.11 - A CNK disporá de 05 (cinco) dias úteis para apreciar a documentação relativa às garantias exigidas, contados da entrega pelo
Consorciado contemplado. 
18.12 – Havendo retorno da CNK solicitando informações e/ou novos documentos, o prazo se reiniciará, contados da entrega dos
documentos/prestação das informações. 
18.13 - A CNK deverá ressarcir ao Grupo eventual prejuízo decorrente de aprovação de garantias insuficientes, prestadas pelo
Consorciado para utilizar o crédito ou para substituir garantia já prestada, bem como de liberação de garantias sem o pagamento
integral do débito.

19 - DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR/VENDEDOR

19.1 - O pagamento do preço do bem ou serviço ou a transferência de recursos ao vendedor ou prestador de serviços indicado pelo
Consorciado Contemplado estará condicionado à apresentação dos seguintes documentos: 
a) Se o vendedor for Pessoa Jurídica: 
I. Proposta de Compra do Consorciado Contemplado, por escrito, de faturamento para o fornecedor, contendo características do bem a
ser adquirido, devidamente assinada pelo Consorciado Contemplado; 
II. Autorização de Faturamento emitida pela CNK ao fornecedor; 
III. Nota Fiscal de Saída; 
IV. Certificado de Registro de Veículo (CRV) com averbação da Alienação Fiduciária em favor da CNK Administradora de Consórcio
Ltda.; 
V. Laudo de avaliação, quando se tratar de veículo usado emitido por uma empresa de perícias Automotivas; 
VI. Certidão negativa de débito (CND) do INSS em nome do vendedor pessoa jurídica, em caso do bem vendido constar do balanço
patrimonial como imobilizado; 
VII. Certidão de Quitação de Tributos Federais (CQTF) em nome do vendedor pessoa jurídica, em caso do bem vendido constar do
balanço patrimonial como imobilizado; 
VIII. Certidões negativas dos distribuidores forenses, incluindo feitos fiscais, Justiça Federal trabalhista, bem como certidões negativas
dos cartórios de protestos, em nome do Consorciado Contemplado. A exigência das certidões mencionadas neste inciso fica a critério
da CNK. 
b) Se o vendedor for Pessoa Física: 
I. Solicitação por escrito de Compra contendo as características do Bem Móvel a ser adquirido, assinada pelo Consorciado
Contemplado. 
II. Certidão de registro e Licenciamento de Veículo (CRLV); 
III. Laudo de avaliação, quando se tratar de veículo usado emitido por uma empresa de perícias Automotivas;
IV. Certificado de registro de Veículo (CRV) com averbação da Alienação Fiduciária em favor da CNK Administradora de Consórcio
Ltda.; 
V. Certidões negativas dos distribuidores forenses, incluindo feitos fiscais, Justiça Federal e trabalhista, bem como certidões negativas
dos cartórios de protestos, em nome do Consorciado Contemplado. A exigência das certidões mencionadas neste inciso fica a critério
da CNK. 
19.2 - A CNK efetuará o pagamento do preço do bem ou serviço no 2º (segundo) dia útil que se seguir ou na forma acordada entre o
Consorciado Contemplado e o vendedor do bem, após o atendimento das seguintes condições: 
I. comunicação formal do Consorciado Contemplado, na forma da Cláusula 14.5; 
II. apresentação dos documentos relacionados na Cláusula 19.1; 
III. prestação das garantias estabelecidas na Cláusula 18.1 e seguintes, se for o caso. 
19.3 - É facultada, sem prejuízo do disposto na Cláusula 20, a transferência de recursos a terceiros, a título de adiantamento,
condicionada à formalização de contrato, por escrito, entre o vendedor do bem e a CNK, a qual assumirá total responsabilidade pelo
adiantamento de recursos.

20 - DO FUNDO COMUM

20.1 – Por fundo comum entendem-se os recursos do grupo destinados à atribuição de crédito aos Consorciados Contemplados para
aquisição do bem ou serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos grupos, bem como para outros pagamentos
previstos neste contrato. 
20.2 - O fundo comum é constituído pelo montante de recursos representados por prestações pagas pelos Consorciados para esse fim
e por valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao grupo de consórcio, bem como pelos rendimentos
provenientes de sua aplicação financeira.

21 - DO FUNDO DE RESERVA (QUANDO COBRADO)

21.1–A instituição da cobrança de fundo de reserva deve ser deliberada da Assembleia Inaugural de cada grupo e será constituído
pelos recursos oriundos: 
I. das importâncias destinadas à sua formação, recolhidas juntamente com a prestação mensal; e 
II. dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos do próprio fundo. 
21.2 - Os recursos do fundo de reserva serão utilizados para: 
I. cobertura de eventual insuficiência de recursos do fundo comum; 
II. pagamento de prêmio de seguro para cobertura de inadimplência de prestações de Consorciados Contemplados; 
III. pagamento de despesas bancárias de responsabilidade exclusiva do grupo; 
IV. pagamento de despesas e custos de adoção de medidas judiciais ou extrajudiciais com vistas ao recebimento de crédito do grupo; 
V. contemplação, por sorteio, desde que não comprometida a utilização do fundo de reserva para as finalidades previstas nos incisos I
a IV.

22 - DA UTILIZAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO GRUPO

22.1 - Os recursos do grupo, bem como os rendimentos provenientes de sua aplicação financeira, somente poderão ser utilizados
mediante a identificação da finalidade de pagamento, conforme as hipóteses previstas neste contrato. 
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22.2 - Os recursos dos grupos de consórcio, coletados pela CNK, devem ser obrigatoriamente depositados em banco múltiplo com
carteira comercial, banco comercial ou caixa econômica. 
22.3– A CNK efetuará o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos grupos de consórcio,
inclusive os depósitos bancários, com vistas à conciliação dos recebimentos globais, para a identificação analítica por grupo de
consórcio e por Consorciado Contemplado cujos recursos relativos ao crédito estejam aplicados financeiramente.

23 - DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

23.1 - A Assembleia Geral Ordinária será realizada mensalmente, em convocação única, e destina-se à apreciação de contas
prestadas pela CNK, à realização de contemplações e ao cancelamento de contemplação de consorciados que se tornarem
inadimplentes, conforme Cláusula 15. 
23.2 - Na primeira Assembleia Geral Ordinária do grupo, a CNK deverá: 
I. comprovar a existência de recursos suficientes para assegurar a viabilidade econômico-financeira do grupo, nos termos da Cláusula
1.2 e art. 7º da Circular 3.432/09 do Banco Central do Brasil; 
II. promover a eleição de até 3 (três) consorciados como representantes do grupo, com mandato não remunerado, não podendo
concorrer à eleição: funcionários, sócios, gerentes, diretores e prepostos com poderes de gestão da CNK ou das empresas a ela
ligadas,promovendo-se nova eleição, na próxima Assembleia Geral, para substituição dos representantes em caso de renúncia,
contemplação, exclusão da participação no grupo ou outras situações que gerarem impedimento, após a ocorrência ou conhecimento
do fato pela CNK; 
III. Estão também impedidas de concorrer à eleição pessoas politicamente expostas (PPE), bem como os Consorciados com
apontamento feito pela CNK, com ações contrárias pleiteadas pelo COAF, seja com trânsito em julgado ou não. 
IV. fornecer todas as informações necessárias para que os Consorciados possam decidir quanto à modalidade de aplicação financeira
mais adequada para os recursos coletados, bem como sobre a necessidade, ou não, de conta individualizada para o grupo; 
V. registrar na ata o nome e o endereço dos responsáveis pela auditoria externa contratada e, quando houver mudança, anotar na ata
da assembleia seguinte ao evento os dados relativos ao novo auditor. 
23.2.1 - No exercício de sua função, os representantes do grupo terão, a qualquer tempo, acesso a todos os documentos e
demonstrativos pertinentes às operações do grupo, podendo solicitar informações e representar contra a CNK na defesa dos interesses
do grupo, perante o órgão regulador e fiscalizador. 
23.2.2 - O Consorciado pode retirar-se do grupo em decorrência da não observância pela CNK de consórcios do disposto na Cláusula
23.2, desde que não tenha concorrido à contemplação, hipótese em que lhe serão devolvidos os valores por ele pagos a qualquer
título, acrescidos dos rendimentos financeiros líquidos provenientes de sua aplicação financeira. 
23.3 - Nas Assembleias Gerais Ordinárias dos grupos, a CNK disponibilizará aos Consorciados as demonstrações financeiras do
respectivo grupo e a relação completa e atualizada com nome e endereço de todos os Consorciados ativos do grupo a que pertençam,
fornecendo cópia sempre que solicitada e apresentando, quando for o caso, documento em que esteja formalizada a discordância do
Consorciado com a divulgação dessas informações, bem como fornecer quaisquer outras informações relacionadas ao grupo, quando
solicitadas. 
23.4 - Compete a Assembleia Geral Extraordinária dos Consorciados, por proposta do grupo ou da CNK, deliberar sobre:
I. substituição da CNK, com comunicação da decisão ao Banco Central do Brasil; 
II. fusão do grupo de consórcio a outro da própria CNK; 
III. dilação do prazo de duração do grupo, com suspensão ou não do pagamento de prestações por igual período, na ocorrência de
fatos que onerem em demasia os Consorciados ou de outros eventos que dificultem a satisfação de suas obrigações; 
IV. dissolução do grupo: 
a) na ocorrência de irregularidades no cumprimento das disposições legais relativas à administração do grupo de consórcio ou das
cláusulas estabelecidas no contrato; 
b) nos casos de exclusões em número que comprometa a contemplação dos Consorciados no prazo contratualmente estabelecido. 
c) na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato; 
V. substituição do bem, na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato; 
VI. extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, indicado no contrato; 
VII. quaisquer outras matérias de interesse do grupo, desde que não colidam com as disposições deste contrato.
23.4.1 – A CNK deve convocar Assembleia Geral Extraordinária, no prazo máximo de cinco dias úteis após o conhecimento da
alteração na identificação do bem referenciado no contrato, para a deliberação de que trata o inciso V, da Cláusula 23.4 deste contrato. 
23.4.2 - Somente o Consorciado ativo não contemplado adimplente participará da tomada de decisões em Assembleia Geral
Extraordinária convocada para deliberar sobre: 
I. suspensão ou retirada de produção do bem ou extinção do serviço objeto do contrato; 
II. extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, indicado no contrato; 
III. encerramento antecipado do grupo; 
IV. assuntos de seus interesses exclusivos. 
23.5 - Para os fins do disposto nas Cláusulas 12.4 e 23.6.1, é Consorciado Ativo aquele que mantém vínculo obrigacional com o grupo,
excetuado o participante inadimplente não contemplado e o excluído, nos termos da Cláusula 8.1. 
23.6 - A Assembleia Geral Extraordinária deve ser convocada pela CNK, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de
solicitação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos Consorciados do grupo. 
23.6.1 - Cada cota do Consorciado Ativo corresponderá a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e
Extraordinárias, que serão tomadas por maioria simples. 
23.6.2 - A representação do ausente pela CNK na Assembleia Geral Ordinária dar-se-á com a outorga de poderes, desde que prevista
no contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão. 
23.6.3 - A representação de ausentes nas Assembleias Gerais Extraordinárias dar-se-á com a outorga de poderes específicos,
inclusive à CNK, constando obrigatoriamente informações relativas ao dia, hora e local e assuntos a serem deliberados. 
23.7 - A convocação da Assembleia Geral Extraordinária deve ser feita mediante envio, à todos os participantes do grupo, de carta com
Aviso de Recebimento (AR), telegrama ou correspondência eletrônica, com até 8 (oito) dias úteis de antecedência da sua realização,
devendo dela constar, obrigatoriamente, informações relativas ao dia, hora e local em que será realizada a Assembleia, bem como os
assuntos a serem deliberados. 
23.8 - O prazo de que trata a Cláusula 23.6 será contado incluindo-se o dia da realização da Assembleia e excluindo-se o dia da
expedição da carta, telegrama ou correspondência eletrônica. 
23.9 - No caso de intervenção ou de liquidação extrajudicial da CNK, o interventor ou liquidante nomeado pelo Banco Central do Brasil,
poderá convocar a Assembleia Geral Extraordinária para deliberar:  
I. rescisão do contrato de prestação de serviços celebrado com a CNK, podendo, ainda, apresentar as condições para nomear e
contratar nova Administradora, desde que esta satisfaça os requisitos legais e regulamentares; 
II.proposta de composição entre os grupos, remanejamento de cotas, dilação ou redução de prazo e de número de participantes,
revisão de valor de prestação e de outras condições, inclusive indicação de outro bem para referência do contrato e rateio de eventuais
prejuízos causados pela Administradora sob intervenção ou liquidação. 
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23.9.1 - A deliberação tomada pelo grupo, na forma da Cláusula 23.9, será submetida, previamente, ao Banco Central do Brasil. 
23.10 - Na Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária: 
I. podem votar os Consorciados em dia com o pagamento das prestações, seus representantes legais ou procuradores devidamente
constituídos; 
II. convocar-se-á os interessados, instalando e dando-se início com qualquer número de Consorciados do grupo, representantes legais
ou procuradores devidamente constituídos, as deliberações serão tomadas por maioria simples dos votos dos presentes, não se
computando os votos em branco. 
23.10.1 - Para efeito do disposto no inciso II, da Cláusula 23.10, consideram-se presentes os Consorciados que, atendendo as
condições de que trata o inciso I, enviarem seus votos por carta, com AR, telegrama ou correspondência eletrônica. 
23.10.2 - Os votos enviados na forma da Cláusula 23.10.1 serão considerados válidos, desde que recebidos pela Administradora até o
último dia útil que anteceder o dia da realização da Assembleia Geral.

24 - DA SUBSTITUIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO DE REFERÊNCIA

24.1 - Deliberada em Assembleia Geral Extraordinária a substituição do bem móvel de referência, conforme o disposto no inciso V, da
Cláusula 23.4, serão aplicados os seguintes critérios na cobrança: 
I. as prestações dos Consorciados Contemplados, vincendas ou em atraso, permanecem no valor anterior, sendo atualizadas somente
quando houver alteração no preço do novo bem, conjunto de bens, serviço ou conjunto de serviços a que o contrato esteja
referenciado, na mesma alteração no preço do novo bem, conjunto de bens, serviço ou conjunto de serviços a que o contrato esteja
referenciado, na mesma proporção; 
II. as prestações dos Consorciados ainda Não Contemplados devem ser calculadas com base no preço do novo bem, conjunto de
bens, serviço ou conjunto de serviços a que o contrato esteja referenciado na data da substituição e posteriores alterações, observado
que: 
a) as prestações pagas devem ser atualizadas, na data da substituição, de acordo com o novo preço, devendo o valor resultante ser
somado às prestações devidas ou das mesmas subtraídas, conforme o novo preço seja superior ou inferior, respectivamente, ao
originalmente previsto no contrato; 
b)  tendo sido paga importância igual ou superior ao novo preço vigente na data da Assembleia Geral Extraordinária, o Consorciado
tem direito à aquisição, após sua contemplação exclusivamente por sorteio, e à devolução da importância recolhida à maior,
independentemente de contemplação, na medida da disponibilidade de recursos do grupo.

25 - DA DISSOLUÇÃO DO GRUPO

25.1 - Deliberada na Assembleia Geral Extraordinária a dissolução do grupo: 
a) na ocorrência de irregularidades no cumprimento das disposições legais relativas à administração do grupo de consórcio ou das
cláusulas estabelecidas no contrato ou nos casos de exclusões em número que comprometa a contemplação dos Consorciados no
prazo estabelecido no contrato as contribuições a serem pagas pelos Consorciados. 
b) na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato deve ser aplicado o procedimento previsto: 
I. as prestações dos Consorciados Contemplados, vincendas ou em atraso, permanecem no valor anterior, sendo atualizadas somente
quando houver alteração no preço do novo bem, conjunto de bens, serviço ou conjunto de serviços a que o contrato esteja
referenciado, na mesma proporção;  
II. as prestações dos Consorciados ainda Não Contemplados devem ser calculadas com base no preço do novo bem, conjunto de
bens, serviços ou conjunto de serviços, a que o contrato esteja referenciado na data da substituição e posteriores alterações,
observado a Circular nº 3.432/09 do Banco Central do Brasil. 
25.2 - As importâncias recolhidas devem ser restituídas mensalmente, em conformidade com os procedimentos definidos na respectiva
Assembleia, em igualdade de condições aos consorciados ativos e aos Consorciado Excluídos, de acordo com a disponibilidade de
caixa, por rateio proporcional ao percentual amortizado do preço do bem, vigente na data da Assembleia Geral Extraordinária de
dissolução do grupo.

26 - DO ENCERRAMENTO DO GRUPO

26.1 - Dentro de 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da última Assembleia de contemplação do grupo de consórcio, a
CNK deverá comunicar: 
I. os Consorciados que não tenham utilizado os respectivos créditos, que os mesmos estão à disposição para recebimento em espécie; 
II. aos Consorciados Excluídos que não tenham utilizado ou resgatado os respectivos créditos, que os mesmos estão à disposição para
recebimento em espécie; 
III. aos Consorciados Ativos, que estão à disposição, para devolução em espécie, os saldos remanescentes no fundo comum e, se for o
caso, no fundo de reserva, rateados proporcionalmente ao valor das respectivas prestações pagas. 
26.2 - O encerramento do grupo deve ocorrer no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data da realização da última
Assembleia de contemplação do grupo de consórcio e desde que decorridos, no mínimo, 30 (trinta) dias da comunicação de que trata a
Cláusula 26.1, ocasião em que se deve proceder à definitiva prestação de contas do grupo, discriminando-se:? 
I. as disponibilidades remanescentes dos respectivos Consorciados Ativos e Excluídos; 
II. os valores pendentes de recebimento, objeto de cobrança judicial. 
26.3 - Os valores pendentes de recebimento, uma vez recuperados, devem ser rateados proporcionalmente entre os beneficiários,
devendo a CNK, em até 120 (cento e vinte) dias após o seu recebimento, comunicar-lhes que os respectivos saldos estão à disposição
para devolução em espécie. 
26.4 - O encerramento do grupo deve ser precedido da realização pela CNK de depósito dos valores remanescentes ainda não
devolvidos aos Consorciados Ativos e Excluídos, de que trata a Cláusula 26.2, se autorizado previamente pelos mesmos, nas
respectivas contas de depósitos à vista ou de poupança informadas nos contratos de adesão, se o Consorciado possuir, comunicando-
se a realização do depósito, mantida a documentação comprobatória dos procedimentos adotados. 
26.4.1 - Os valores transferidos para a CNK a título de recursos não procurados por Consorciados Ativos e Excluídos devem ser
relacionados de forma individualizada, contendo, no mínimo, nome, número de inscrição no CPF ou no CNPJ, valor, números do grupo
e da cota e o endereço do beneficiário. 
26.4.2 - Os valores pendentes de recebimento objeto de cobrança judicial sujeitam-se também aos procedimentos previstos na
Cláusula 26.5, decorridos 30 (trinta dias) da comunicação de que trata a Cláusula 26.1. 
26.5 - As disponibilidades financeiras remanescentes na data do encerramento do grupo são consideradas recursos não procurados
pelos respectivos Consorciados Ativos e Excluídos, nos termos da Lei nº 11.795/2008. 
26.5.1 - A cessão de dívida relativa a recursos não procurados pressupõe a obtenção prévia de autorização dos Consorciados, vedada
a sua transferência à empresa não integrante do Sistema de Consórcios. 
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26.6 - Será aplicada Taxa de administração sobre recurso não procurado, informada em Cláusula 4.6, alínea “f” a cada período de 30
(trinta) dias corridos extinguindo-se a exigibilidade do crédito quando seu valor for inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais), prescrevendo
em 5 (cinco) anos a pretensão do Consorciado Ativo ou Excluído contra o Grupo ou a CNK, e destes contra aqueles, a contar da data
da definitiva prestação de contas do grupo, de que trata a Cláusula 26.3. 
26.7 – A CNK providenciará o pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do comparecimento, ao Consorciado
com direito a recursos não procurados. 
26.8 - A CNK assumirá a condição de gestora dos recursos não procurados, os quais devem ser aplicados e remunerados em
conformidade com os recursos de grupos de consórcio em andamento, na forma da regulamentação aplicável. 
26.9 - É da responsabilidade do Consorciado Contemplado o pagamento dos tributos e demais obrigações inerentes ao bem, móvel ou
imóvel, ou serviço adquiridos em razão da utilização do crédito decorrente da contemplação. 
26.10 - Todas e quaisquer despesas que recaiam sobre o bem móvel ou imóvel, adquirido pelo Consorciado Contemplado e dado ou
não em garantia de seu saldo devedor perante o grupo, correm por conta total e exclusiva do Consorciado, tais como exemplos: taxas
condominiais, seguros, multas, IPVA, IPTU, contas de consumo de água, luz, gás ou indenização. Caso a CNK venha a ser
responsabilizada extrajudicialmente ou judicialmente pelo pagamento dessas obrigações, a mesma realizará ação de cobrança
indenizatória por tais obrigações por ela pagas.

27 - DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1 - A diferença da indenização referente ao seguro de vida, se houver, após amortizado o saldo devedor do Consorciado, deve ser
imediatamente entregue pela CNK ao beneficiário indicado pelo titular da   cota ou, na sua falta, a seus sucessores. 
27.2 - Os casos omissos neste contrato, quando de natureza administrativa, serão resolvidos pela CNK e confirmados posteriormente
pela Assembleia Geral dos Consorciados. 
27.3 - Fica eleito o foro da Central da Comarca de São Paulo - SP, para solução dos problemas originados da execução deste contrato. 
O CONSORCIADO, ANTES DE ASSINAR ESTE INSTRUMENTO, DEVERÁ LER TODAS AS CLÁUSULAS COM ATENÇÃO, A FIM DE
TOMAR CONHECIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES QUE PASSARÁ A ASSUMIR.

CNK Administradora de Consórcios Ltda.


